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Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000040/2023

PROCESSO DE COMPRAS Nº 000064/2023

T orna-se público que o S E R VIÇ O  AUT O NO MO  DE  AG UA E  E S G O T O  DE  AR AC R UZ -E S , por meio 
do(a) P regoeiro, sediado à R ua J osé dos  S antos  L opes , nº 45 - B airro de C arli - Aracruz-E S , C E P  
29194-017 realizará licitação, na modalidade P R E G ÃO , na forma E L E T R Ô NIC A, nos  termos  da L ei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal N.º 43.080, de 11 de novembro de 2022, e 
demais  legis lação aplicável e, ainda, de acordo com as  condições  es tabelecidas  neste E dital.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  040/2023

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: ME NO R  P R E Ç O  P O R  L O T E

MODO DE DISPUTA: AB E R T O  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

DATA E HORA INICIAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS  08:00H do dia 18/09/2023

DATA E HORA FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS  08:00H do dia 29/09/2023

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS  08:30H do dia 29/09/2023                              

DATA E HORA DA SESSÃO DA DISPUTA PÚBLICA DE PREÇOS: ÀS  09:00H do dia 29/09/2023

SETOR REQUISITANTE: D IV IS ÃO  ADMINIS T R AT IVA E  F INANC E IR A

LOCAIS PARA A OBTENÇÃO DO EDITAL: sites do SAAE de Aracruz (https://saaeara.es.gov.br/licitacoes) e na 
plataforma do Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br).
LOCAL PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO PÚBLICA: exclusivamente por meio do Sistema de Compras 
Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br <http://www.bll.org.br>)

1. DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1. O objeto do presente certame consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

UNIFORMES, conforme condições, exigências técnicas e quantidades estabelecidas neste documento e 

seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem à todas as exigências contidas 

neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário no sistema "PREGÃO 

ELETRTÔNICO" através do site https://www.bllcompras.com, pela atribuição de chave de identificação 

e senha individual, a qual é pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

2.1.1. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. O s  licitantes  encaminharão, exclus ivamente por meio do s is tema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste E dital, até a data 
e o horário es tabelecidos  para abertura da sessão pública.

3.2. C aso a fase de habilitação anteceda as  fases  de apresentação de propostas  e lances , os  
licitantes  encaminharão, na forma e no prazo es tabelecidos  no item anterior, s imultaneamente os  
documentos  de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos  itens  referentes  da FASE DE HABILITAÇÃO deste E dital.

3.3. O  fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, que cumpre os  requis itos  es tabelecidos  no artigo 3° da L ei 
C omplementar nº 123, de 2006, es tando apto a usufruir do tratamento favorecido es tabelecido em 
seus  arts . 42 a 49, observado o disposto nos  §§ 1º ao 3º do art. 4º, da L ei n.º 14.133, de 2021.

3.3.1. no item exclus ivo para participação de microempresas  e empresas  de pequeno porte, a 
declaração "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.3.2. nos  itens  em que a participação não for exclus iva para microempresas  e empresas  de pequeno 
porte, a declaração apenas  produz irá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previs to na L ei C omplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
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porte ou sociedade cooperativa.

3.4. O s  licitantes  poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as  fases  de apresentação de propostas  e lances  e de julgamento, os  documentos  de 
habilitação anteriormente inseridos  no s is tema, até a data e hora final para recebimento das  
propostas .

3.5. Não haverá ordem de class ificação na etapa de apresentação da proposta e dos  documentos  de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após  os  procedimentos  de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances .

3.6. S erão disponibilizados  para acesso público os  documentos  que compõem a proposta dos  
licitantes  convocados  para apresentação de propostas , após  a fase de envio de lances .

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no s is tema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às  seguintes  regras :

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores  ou de percentuais  entre os  lances , 
que incidirá tanto em relação aos  lances  intermediários  quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e

3.7.2. os  lances  serão de envio automático pelo s is tema, respeitado o valor final mínimo, caso 
es tabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.8. O  valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no s is tema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.8.1. valor superior a lance já regis trado pelo fornecedor no s is tema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

3.8.2. percentual de desconto inferior a lance já regis trado pelo fornecedor no s is tema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.9. O  valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.7 possuirá caráter s igiloso para os  demais  fornecedores  e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado es trita e permanentemente aos  órgãos  de controle externo e 
interno.

3.10. C aberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as  operações  no s is tema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus  decorrente da perda de 
negócios  diante da inobservância de mensagens  emitidas  pela Adminis tração ou de sua desconexão.

3.11. O  licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do s is tema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o s igilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O  licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no s is tema eletrônico, dos  
seguintes  campos :

4.1.1. Valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) do 
item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. F abricante; 

4.1.4. Q uantidade cotada;

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 4 of 57



         Data: 29/09/2023  08:30

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital
4.1.5. P ara evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclass ificação da proposta, 
na ocas ião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, deverá ser utilizada a expressão 
"Marca P rópria" no preenchimento da marca, ou, quando tratar-se de pres tação de serviços , o 
licitante deverá utilizar a expressão "S erviço" no preenchimento da marca em campo próprio do 
s is tema eletrônico.

4.2. T odas  as  especificações  do objeto contidas  na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O  licitante [NÃO ] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs to para 
contratação.

4.3. Nos  valores  propostos  es tarão inclusos  todos  os  custos  operacionais , encargos  previdenciários , 
trabalhis tas , tributários , comerciais  e quaisquer outros  que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.

4.4. O s  preços  ofertados , tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances , serão de exclus iva 
responsabilidade do licitante, não lhe ass is tindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. S e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos  em percentuais  variáveis , a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos  efetivos  recolhimentos  da empresa nos  
últimos  doze meses . 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos  na 
fonte os  percentuais  es tabelecidos  na legis lação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a E mpresa de P equeno P orte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo S imples  Nacional.

4.8. A  apresentação das  propostas  implica obrigatoriedade do cumprimento das  dispos ições  nelas  
contidas , em conformidade com o que dispõe o T ermo de R eferência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos  seus  termos , bem como de fornecer os  materiais , 
equipamentos , ferramentas  e utens ílios  necessários , em quantidades  e qualidades  adequadas  à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O  prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias , a contar da data de sua 
apresentação.

4.8.2. O s  licitantes  devem respeitar os  preços  máximos  es tabelecidos  nas  normas  de regência de 
contratações  públicas  federais , quando participarem de licitações  públicas ;

4.8.3. C aso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os  preços  máximos  previs tos .

4.9. O  descumprimento das  regras  supramencionadas  pela Adminis tração por parte dos  contratados  
pode ensejar a responsabilização pelo T ribunal de C ontas  e, após  o devido processo legal, gerar as  
seguintes  consequências : ass inatura de prazo para a adoção das  medidas  necessárias  ao exato 
cumprimento da lei, nos  termos  do art. 71, inciso IX , da C onstituição; ou condenação dos  agentes  
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos  prejuízos  ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A  abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
s is tema eletrônico, na data, horário e local indicados  neste E dital.

5.2. O s  licitantes  poderão retirar ou substituir a proposta, ou os  documentos  de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos  no s is tema, até a data e horário do fim de acolhimento das  
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propostas  es tabelecido neste E dital. 

5.3. O  s is tema poderá disponibilizar campo próprio para troca de mensagens  entre o P regoeiro e os  
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os  licitantes  deverão encaminhar lances  exclus ivamente por meio 
de s is tema eletrônico, sendo imediatamente informados  do seu recebimento e do valor cons ignado no 
regis tro. 

5.5. O  lance deverá ser ofertado pelo valor G L O B AL  DO  L O T E . 

5.6. O s  licitantes  poderão oferecer lances  sucess ivos , observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as  regras  es tabelecidas  no E dital.

5.7. O  licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e regis trado pelo s is tema.

5.8. O  intervalo mínimo de diferença de valores  ou percentuais  entre os  lances , que incidirá tanto em 
relação aos  lances  intermediários  quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R $ 1,00 (um real). 

5.8.1. O  intervalo mínimo de diferença poderá ser alterado durante a disputa de lances , mediante 
aviso aos  licitantes . 

5.9. O  licitante poderá, uma única vez , excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos  após  o regis tro no s is tema, na hipótese de lance incons is tente ou inexequível.

5.10. O  procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. C aso seja adotado para o envio de lances  no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os  
licitantes  apresentarão lances  públicos  e sucess ivos , com prorrogações .

5.11.1. A etapa de lances  da sessão pública terá duração de dez  minutos  e, após  is so, será 
prorrogada automaticamente pelo s is tema quando houver lance ofertado nos  últimos  dois  minutos  do 
período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances , de que trata o subitem anterior, será de dois  
minutos  e ocorrerá sucess ivamente sempre que houver lances  enviados  nesse período de 
prorrogação, inclus ive no caso de lances  intermediários .

5.11.3. Não havendo novos  lances  na forma es tabelecida nos  itens  anteriores , a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o s is tema ordenará e divulgará os  lances  conforme a ordem final 
de class ificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta class ificada em segundo 
lugar for de pelo menos  5%  (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das  demais  colocações .

5.11.5. Após  o reinício previs to no item supra, os  licitantes  serão convocados  para apresentar lances  
intermediários .

5.12. C aso seja adotado para o envio de lances  no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os  licitantes  apresentarão lances  públicos  e sucess ivos , com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances  da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos . Após  esse prazo, 
o s is tema encaminhará aviso de fechamento iminente dos  lances , após  o que transcorrerá o período 
de até dez  minutos , aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances .
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5.12.2. E ncerrado o prazo previs to no subitem anterior, o s is tema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais  baixo e os  das  ofertas  com preços  até 10%  (dez  por cento) superiores  
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos , o qual será s igiloso até o 
encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste item, poderão os  autores  
dos  melhores  lances  subsequentes , na ordem de class ificação, até o máximo de três , oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos , o qual será s igiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após  o término dos  prazos  es tabelecidos  nos  itens  anteriores , o s is tema ordenará e divulgará 
os  lances  segundo a ordem crescente de valores .

5.13. C aso seja adotado para o envio de lances  no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os  licitantes  que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os  das  propostas  até 10%  (dez  por cento) 
superiores/inferiores  àquela, em que os  licitantes  apresentarão lances  públicos  e sucess ivos , até o 
encerramento da sessão e eventuais  prorrogações .

5.13.1. Não havendo pelo menos  3 (três ) propostas  nas  condições  definidas  no item 5.13, poderão os  
licitantes  que apresentaram as  três  melhores  propostas , cons ideradas  as  empatadas , oferecer novos  
lances  sucess ivos .

5.13.2. A etapa de lances  da sessão pública terá duração de dez  minutos  e, após  is so, será 
prorrogada automaticamente pelo s is tema quando houver lance ofertado nos  últimos  dois  minutos  do 
período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances , de que trata o subitem anterior, será de dois  
minutos  e ocorrerá sucess ivamente sempre que houver lances  enviados  nesse período de 
prorrogação, inclus ive no caso de lances  intermediários .

5.13.4. Não havendo novos  lances  na forma es tabelecida nos  itens  anteriores , a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o s is tema ordenará e divulgará os  lances  conforme a ordem final 
de class ificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta class ificada em segundo 
lugar for de pelo menos  5%  (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das  demais  colocações .

5.13.6. Após  o reinício previs to no subitem supra, os  licitantes  serão convocados  para apresentar 
lances  intermediários .  

5.14. Após  o término dos  prazos  es tabelecidos  nos  subitens  anteriores , o s is tema ordenará e 
divulgará os  lances  segundo a ordem crescente de valores .

5.15. Não serão aceitos  dois  ou mais  lances  de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
regis trado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os  licitantes  serão informados , em tempo real, do valor 
do menor lance regis trado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o P regoeiro, no decorrer da etapa competitiva do P regão, o 
s is tema eletrônico poderá permanecer acess ível aos  licitantes  para a recepção dos  lances . 

5.18. Q uando a desconexão do s is tema eletrônico para o pregoeiro pers is tir por tempo superior a dez  
minutos , a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após  decorridas  vinte e quatro horas  
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da comunicação do fato pelo P regoeiro aos  participantes , no s ítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.19. C aso o licitante não apresente lances , concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. E m relação a itens  não exclus ivos  para participação de microempresas  e empresas  de pequeno 
porte, uma vez  encerrada a etapa de lances , será efetivada a verificação automática, junto à R eceita 
F ederal, do porte da entidade empresarial. O  s is tema identificará em coluna própria as  
microempresas  e empresas  de pequeno porte participantes , procedendo à comparação com os  
valores  da primeira colocada, se es ta for empresa de maior porte, ass im como das  demais  
class ificadas , para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts . 44 e 45 da L ei C omplementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.20.1. Nessas  condições , as  propostas  de microempresas  e empresas  de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5%  (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
cons ideradas  empatadas  com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor class ificada nos  termos  do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos  controlados  pelo s is tema, contados  após  a comunicação automática para tanto.

5.20.3. C aso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor class ificada des is ta ou não se 
manifes te no prazo es tabelecido, serão convocadas  as  demais  licitantes  microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%  (cinco por cento), na ordem de 
class ificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo es tabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e empresas  de 
pequeno porte que se encontrem nos  intervalos  es tabelecidos  nos  subitens  anteriores , será realizado 
sorteio entre elas  para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21. S ó poderá haver empate entre propostas  iguais  (não seguidas  de lances ), ou entre lances  finais  
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas  ou lances , o critério de desempate será aquele 
previs to no art. 60 da L ei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os  licitantes  empatados  poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à class ificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos  licitantes , para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados  regis tros  cadastrais  para efeito de ates to de cumprimento de 
obrigações  previs tos  nesta L ei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações  de equidade entre homens  e mulheres  no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações  dos  
órgãos  de controle.

5.21.2. P ers is tindo o empate, será assegurada preferência, sucess ivamente, aos  bens  e serviços  
produz idos  ou prestados  por:

5.21.2.1. empresas  es tabelecidas  no território do E s tado ou do D is trito F ederal do órgão ou entidade 
da Adminis tração P ública es tadual ou dis trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do E s tado em que es te se localize;

5.21.2.2. empresas  bras ileiras ;

5.21.2.3. empresas  que invis tam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no P aís ;

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 8 of 57



         Data: 29/09/2023  08:30

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital
5.21.2.4. empresas  que comprovem a prática de mitigação, nos  termos  da L ei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

5.22. E ncerrada a etapa de envio de lances  da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições  mais  vantajosas , após  definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A  negociação poderá ser feita com os  demais  licitantes , segundo a ordem de class ificação 
inicialmente es tabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após  a negociação, for 
desclass ificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Adminis tração.

5.22.2. A  negociação será realizada por meio do s is tema, podendo ser acompanhada pelos  demais  
licitantes .

5.22.3. O  resultado da negociação será divulgado a todos  os  licitantes  e anexado aos  autos  do 
processo licitatório.

5.22.4. O  pregoeiro solicitará ao licitante mais  bem class ificado que, no prazo de 2 (duas ) horas , 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos  documentos  complementares , quando necessários  à confirmação daqueles  exigidos  
neste E dital e já apresentados .

5.22.5. É  facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo es tabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes  de findo o prazo.

5.23. Após  a negociação do preço, o P regoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. E ncerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
class ificado em primeiro lugar atende às  condições  de participação no certame, conforme previs to no 
art. 14 da L ei nº 14.133/2021, legis lação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
exis tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos  seguintes  cadastros :

6.1.1. S IC AF ;  

6.1.2. C adastro Nacional de E mpresas  Inidôneas  e S uspensas  - C E IS , mantido pela C ontroladoria-
G eral da União (https ://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e 

6.1.3. C adastro Nacional de E mpresas  P unidas  - C NE P , mantido pela C ontroladoria-G eral da União 
(https ://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A  consulta aos  cadastros  será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da L ei n° 8.429, de 1992.

6.3. C aso conste na C onsulta de S ituação do licitante a exis tência de O corrências  Impeditivas  
Indiretas , o P regoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das  empresas  apontadas  
no R elatório de O corrências  Impeditivas  Indiretas . (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A  tentativa de burla será verificada por meio dos  vínculos  societários , linhas  de fornecimento 
s imilares , dentre outros . (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O  licitante será convocado para manifes tação previamente a uma eventual desclass ificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. C onstatada a exis tência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.
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6.4. Na hipótese de inversão das  fases  de habilitação e julgamento, caso atendidas  as  condições  de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. C aso o licitante provisoriamente class ificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às  ME /E P P s , o pregoeiro verificará se faz  jus  ao benefício, em conformidade 
com este edital.

6.6. Verificadas  as  condições  de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta class ificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo es tipulado para contratação neste E dital e em seus  
anexos , observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN S E G E S  nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. S erá desclass ificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios  insanáveis ;

6.7.2. não obedecer às  especificações  técnicas  contidas  no T ermo de R eferência;

6.7.3. apresentar preços  inexequíveis  ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis tração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras  exigências  deste E dital ou seus  anexos , 
desde que insanável.

6.9. No caso de bens  e serviços  em geral, é indício de inexequibilidade das  propostas  valores  
inferiores  a 50%  (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adminis tração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será cons iderada após  diligência do 
pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexis tirem custos  de oportunidade capazes  de jus tificar o vulto da oferta.

6.10. E m contratação de serviços  de engenharia, além das  dispos ições  acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço cons iderará o seguinte:

6.10.1. Nos  regimes  de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
es timado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global es timado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital;

6.10.3. No caso de serviços  de engenharia, serão cons ideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  
valores  forem inferiores  a 75%  (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adminis tração, 
independentemente do regime de execução.

6.10.4. S erá exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%  (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Adminis tração, equivalente à diferença entre es te último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das  demais  garantias  exigíveis  de acordo com a L ei.

6.11. S e houver indícios  de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necess idade de 
esclarecimentos  complementares , poderão ser efetuadas  diligências , para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.

6.12. C aso o custo global es timado do objeto licitado tenha s ido decomposto em seus  respectivos  
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custos  unitários  por meio de P lanilha de C ustos  e F ormação de P reços  elaborada pela Adminis tração, 
o licitante class ificado em primeiro lugar será convocado para apresentar P lanilha por ele elaborada, 
com os  respectivos  valores  adequados  ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta.

6.12.1. E m se tratando de serviços  de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Adminis tração, por meio eletrônico, as  planilhas  com indicação dos  quantitativos  e dos  custos  
unitários , seguindo o modelo elaborado pela Adminis tração, bem como com detalhamento das  
B onificações  e Despesas  Indiretas  (B DI) e dos  E ncargos  S ociais  (E S ), com os  respectivos  valores  
adequados  ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos  preços  unitários , no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclus ivamente para eventuais  adequações  indispensáveis  no cronograma fís ico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12.2. E m se tratando de serviços  com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclus iva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Adminis tração, o licitante deverá indicar 
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.12.3. C aso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Adminis tração como referência, ou 
não es tiver contida na faixa referencial de produtividade, mas  admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

6.12.4. O s  licitantes  poderão apresentar produtividades  diferenciadas  daquela es tabelecida pela 
Adminis tração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispos itivos  legais  vigentes  e, caso não es tejam contidas  nas  faixas  referenciais  de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. P ara efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas  as  condições  para a 
jus ta remuneração do serviço.

6.13. E rros  no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclass ificação da proposta. 

A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que es te é o bastante para arcar com todos  os  custos  da 
contratação;

6.13.1. O  ajus te de que trata es te dispos itivo se limita a sanar erros  ou falhas  que não alterem a 
substância das  propostas ;

6.13.2. C ons idera-se erro no preenchimento da planilha pass ível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos  e contribuições  na forma do S imples  Nacional, quando não cabível esse 
regime.

6.14. P ara fins  de análise da proposta quanto ao cumprimento das  especificações  do objeto, poderá 
ser colhida a manifes tação escrita do setor requis itante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

6.15. C aso o T ermo de R eferência exija a apresentação de amostra, o licitante class ificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no T ermo de R eferência, sob pena de não 
aceitação da proposta.

6.16. P or meio de mensagem no s is tema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das  amostras , cuja presença será facultada a todos  os  interessados , 
incluindo os  demais  licitantes .

6.17. O s  resultados  das  avaliações  serão divulgados  por meio de mensagem no s is tema.
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6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus tificativa aceita 
pelo P regoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das  especificações  previs tas  neste E dital, a 
proposta do licitante será recusada.

6.19. S e a(s ) amostra(s ) apresentada(s ) pelo primeiro class ificado não for(em) aceita(s ), o P regoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo class ificado. S eguir-se-á com a 
verificação da(s ) amostra(s ) e, ass im, sucess ivamente, até a verificação de uma que atenda às  
especificações  constantes  no T ermo de R eferência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. O  licitante class ificado em primeiro lugar deverá anexar exclus ivamente por meio da plataforma 
do s is tema B L L  (http://bll.org.br), a documentação de habilitação, no prazo de 03 (três ) horas , 
contados  a partir da solicitação do P regoeiro. É  facultado ao P regoeiro prorrogar o prazo 
es tabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes  de findo o prazo.

7.1.1. O s  documentos  previs tos  neste E dital, necessários  e suficientes  para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos  para fins  de habilitação, nos  termos  dos  
arts . 62 a 70 da L ei nº 14.133, de 2021.

7.1.1.1. A  documentação exigida para fins  de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhis ta e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo regis tro cadastral no S IC AF .

7.1.2. Q uando permitida a participação de empresas  es trangeiras  que não funcionem no P aís , as  
exigências  de habilitação serão atendidas  mediante documentos  equivalentes , inicialmente 
apresentados  em tradução livre.

7.1.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa es trangeira que não funcione no P aís , para 
fins  de ass inatura do contrato ou da ata de regis tro de preços , os  documentos  exigidos  para a 
habilitação serão traduz idos  por tradutor juramentado no P aís  e apostilados  nos  termos  do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou embaixadas .

7.1.3. Q uando permitida a participação de consórcio de empresas , a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos  quantitativos  de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos  valores  de cada 
consorciado.

7.1.3.1. S e o consórcio não for formado integralmente por microempresas  ou empresas  de pequeno 
porte e o projeto bás ico/termo de referência exigir requis itos  de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10%  a 30 % , salvo se houver jus tificativa nos  autos  para suprimir esse 
acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os  licitantes  individuais .

7.1.4. O s  documentos  exigidos  para fins  de habilitação poderão ser apresentados  em original ou por 
cópia.

7.1.5. O s  documentos  exigidos  para fins  de habilitação poderão ser substituídos  por regis tro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o regis tro tenha s ido feito em obediência ao 
disposto na L ei nº 14.133/2021.

7.1.6. S erá verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos  requis itos  de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das  informações  pres tadas , na forma da lei 
(art. 63, I, da L ei nº 14.133/2021).

7.1.7. S erá verificado se o licitante apresentou no s is tema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as  exigências  de reserva de cargos  para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
P revidência S ocial, previs tas  em lei e em outras  normas  específicas .
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7.1.8. O  licitante deverá apresentar, sob pena de desclass ificação, declaração de que suas  propostas  
econômicas  compreendem a integralidade dos  custos  para atendimento dos  direitos  trabalhis tas  
assegurados  na C onstituição F ederal, nas  leis  trabalhis tas , nas  normas  infralegais , nas  convenções  
coletivas  de trabalho e nos  termos  de ajus tamento de conduta vigentes  na data de entrega das  
propostas .

7.1.9. A  habilitação será verificada por meio do S icaf, nos  documentos  por ele abrangidos .

7.1.9.1. S omente haverá a necess idade de comprovação do preenchimento de requis itos  mediante 
apresentação dos  documentos  originais  não-digitais  quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.1.10. É  de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos  seus  dados  cadastrais  no S icaf e 
mantê-los  atualizados  junto aos  órgãos  responsáveis  pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos  regis tros  tão logo identifique incorreção ou aqueles  se 
tornem desatualizados . 

7.1.10.1. A  não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclass ificação no 
momento da habilitação. 

7.1.11. A verificação pelo P regoeiro, em s ítios  eletrônicos  oficiais  de órgãos  e entidades  emissores  de 
certidões  constitui meio legal de prova, para fins  de habilitação.

7.1.11.1. O s  documentos  exigidos  para habilitação que não es tejam contemplados  no S icaf serão 
enviados  por meio do s is tema, em formato digital, no prazo de 03 (três ) horas .. 

7.1.12. A verificação no S icaf ou a exigência dos  documentos  nele não contidos  somente será feita 
em relação ao licitante vencedor.

7.1.12.1. O s  documentos  relativos  à regularidade fiscal que constem neste E dital somente serão 
exigidos , em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das  propostas , e apenas  do 
licitante mais  bem class ificado.

7.1.12.2. R espeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as  fases  de apresentação de propostas  e lances  e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos  os  licitantes .

7.1.13. Após  a entrega dos  documentos  para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos  documentos , salvo em sede de diligência, para (L ei 14.133/21, art. 64):

7.1.13.1. C omplementação de informações  acerca dos  documentos  já apresentados  pelos  licitantes  e 
desde que necessária para apurar fatos  exis tentes  à época da abertura do certame; e

7.1.13.2. Atualização de documentos  cuja validade tenha expirado após  a data de recebimento das  
propostas ;

7.1.14. Na análise dos  documentos  de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros  ou 
falhas , que não alterem a substância dos  documentos  e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, regis trada em ata e acess ível a todos , atribuindo-lhes  eficácia para fins  de habilitação 
e class ificação.

7.1.15. Na hipótese de o licitante não atender às  exigências  para habilitação, o P regoeiro examinará 
a proposta subsequente e ass im sucess ivamente, na ordem de class ificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital.

7.1.16. S omente serão disponibilizados  para acesso público os  documentos  de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após  concluídos  os  procedimentos  de que trata o subitem 
anterior.
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7.1.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhis ta das  microempresas  e das  empresas  de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.2.1. P rova de inscrição no C adastro Nacional de P essoa J urídica - C NP J ;

7.2.2. P rova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela S ecretaria da R eceita F ederal do B ras il (R F B ) e pela P rocuradoria-
G eral da F azenda Nacional (P G F N), referente a todos  os  créditos  tributários  federais  e à D ívida Ativa 
da União (DAU) por elas  adminis trados , inclus ive aqueles  relativos  à S eguridade S ocial, nos  termos  
da P ortaria C onjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do S ecretário da R eceita F ederal do B ras il e da 
P rocuradora-G eral da F azenda Nacional.

7.2.3. P rova de regularidade com a F azenda E s tadual da sede do licitante, mediante C ertidão 
Negativa de T ributos  E s taduais  ou C ertidão P os itiva com efeito negativo, expedida pela F azenda 
E s tadual ou C ertidão de Não C ontribuinte;

7.2.4. P rova de regularidade com a F azenda P ública do Município sede do licitante, mediante 
C ertidão Negativa de T ributos  Municipais  ou C ertidão P os itiva com efeito negativo, expedida pela 
F azenda Municipal, da sede da licitante ou C ertidão de Não C ontribuinte;

7.2.5. P rova de regularidade com o F undo de G arantia do T empo de S erviço (F G T S );

7.2.6. P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J us tiça do T rabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou pos itiva com efeito de negativa, nos  termos  do T ítulo V II-A da 
C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-L ei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.2.7. C aso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os  documentos  exigidos  
neste item também deverão ser apresentados  pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 
exigência de apresentação dos  documentos  relativos  à sua matriz .

7.2.8. C aso o fornecedor seja cons iderado isento de tributos  relacionados  ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
F azenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.2.9. Nos  casos  de microempresas , empresas  de pequeno porte ou equiparadas , não se exige 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhis ta para fins  de habilitação, mas  somente para 
formalização da contratação, observadas  as  seguintes  regras :

7.2.9.1. A  licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos  os  documentos  exigidos  para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhis ta, mesmo que apresentem alguma res trição;

7.2.9.2. Havendo alguma res trição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhis ta, é assegurado 
o prazo de cinco (cinco) dias  úteis , contados  do momento em que a licitante for declarada vencedora 
do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais  certidões  negativas  ou pos itivas  com efeito de certidão negativa;

7.2.9.3. O  prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Adminis tração P ública, ser 
prorrogado por igual período;

7.2.9.4. E m caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões  comprobatórias  
de regularidade fiscal e trabalhis ta, a licitante poderá apresentar à Adminis tração outro documento 
que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos  termos  dos  artigos  
156 e 151 do C ódigo T ributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão;

7.2.9.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias , contado da 
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apresentação dos  documentos  a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhis ta;

7.2.9.6. O  prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Adminis tração P ública, ser 
prorrogado por igual período, uma única vez , se demonstrado pela licitante a imposs ibilidade de o 
órgão competente emitir a certidão;

7.2.9.7. A  formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhis ta, nos  termos  dos  incisos  anteriores , sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das  sanções  previs tas  no art. 90 da 
L ei nº 14.133/2021, sendo facultado à Adminis tração convocar as  licitantes  remanescentes  e com 
elas  contratar, observada a ordem de class ificação, ou revogar a licitação.

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.3.1. C ertidão Negativa de F alência e R ecuperação J udicial, expedida pelos  C artórios  
D is tribuidores  competentes  da sede da pessoa jurídica, emitida há no máximo 90 (noventa) dias  da 
data da abertura do certame, quando outro prazo de validade não es tiver expresso no documento.

7.3.1.1. C aso a certidão de recuperação seja pos itiva, a licitante deverá comprovar que o plano, seja 
especial ou não, de recuperação judicial ou extrajudicial foi acolhido ou homologado, 
respectivamente, nos  termos  previs tos  na L ei 11.101, de 2005 - arts . 58, 72 e 165

7.3.1.1.1. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos  processos  cíveis  
em andamento, expedida pelo dis tribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 
(noventa) dias  da data da abertura do certame, se outro prazo não constar no documento.

7.3.2. L icitante enquadrado como E mpreendedor Individual, somente serão exigidos :

DAS N S IME I - Declaração Anual do S imples  Nacional - microempreendedor individual ou o relatório 
mensal das  receitas  brutas  para os  empreendedores  que iniciaram as  atividades  no curso do ano 
calendário.

7.4. DO C UME NT AÇ ÃO  C O MP L E ME NT AR

7.4.1. O s  licitantes  deverão exibir declaração em papel timbrado da empresa, ass inada pelo 
responsável legal, com indicação do nome, ates tando, sob as  penalidades  cabíveis , a inexis tência de 
fato impeditivo à sua habilitação (ANE X O  II);

7.4.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito 
anos  desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho executado por 
menor de dezesseis  anos , na forma do art. 7º, inciso X X X III, da constituição F ederal (ANE X O  III);

7.4.3. O s  licitantes  que invocarem a condição de microempresas  ou empresas  de pequeno porte,  
para fins  de exercício de quaisquer dos  benefícios  de que trata a L C  123/2006, deverão encaminhar 
juntamente com os  documentos  de habilitação, para comprovação de tal condição a DE C L AR AÇ ÃO , 
F IR MADA P E L O  R E P R E S E NT ANT E  L E G AL  DA E MP R E S A, DE  NÃO  HAVE R  NE NHUM DO S  
IMP E DIME NT O S  P R E VIS T O S  NO S  INC IS O S  DO  § 4º DO  AR T IG O  3º DA L C  123/06 (ANE X O  IV).

7.4.4. Nos  casos  de emissão de declaração falsa, a empresa licitante es tará sujeita à tipificação no 
crime de fals idade ideológica, previs ta no artigo 299 do C ódigo P enal B ras ileiro, bem como as  
sanções  previs tas  na L ei nº 14.133 de 2021, e neste E dital.

7.5. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

7.5.1. O  enquadramento como microempresa - ME , empresa de pequeno porte - E P P  e 
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Microempreendedor Individual dar-se-á nas  condições  es tipuladas  na L ei C omplementar nº 123/06 e 
da L ei G eral Municipal n°.3762/2013.

7.5.1.1. A fruição dos  benefícios  licitatórios  determinados  pela L ei C omplementar nº 123/06 
independe da habilitação da ME /E P P  para a obtenção do regime tributário s implificado.

7.5.1.2. P oderão participar do certame, nos  termos  do artigo 48, inciso I, da L ei C omplementar 
nº. 123/2006 e do art. 27 da L ei G eral Municipal n.º 3.762/2013, microempreendedores  individuais , 
microempresas  e empresas  de pequeno porte ass im caracterizadas  nos  termos  do artigo 3º da L ei 
C omplementar nº. 123/2006 e art. 5° da L ei G eral Municipal n°.3762/2013.

7.5.1.3. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e empresa de 
pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, da seguinte 
forma:

7.5.1.4. L icitantes  optantes  pelo S is tema S imples  Nacional de T ributação, regido pela L ei 
C omplementar 123/2006:

a. comprovante de opção pelo S imples  obtido através  do s ite do Minis tério da F azenda, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/S implesNacional/Aplicacoes/AT B HE /aplicacoesS imples .app/C ons
ultarO pcao.aspx>;

7.5.1.5. L icitantes  não optantes  pelo S is tema S imples  de T ributação, regido pela L ei 
C omplementar nº. 123/2006:

a. balanço P atrimonial e Demonstração do R esultado do E xercício - DR E  comprovando ter receita 
bruta dentro dos  limites  es tabelecidos  nos  incisos  I e II do Artigo 3º da L C  123/06;

7.5.1.6. L icitantes  enquadrados  como Microempreendedor Individual:

a. certificado da C ondição de Microempreendedor Individual, obtido através  do P ortal do P ortal do 
E mpreendedor, <http://www.portaldoempreendedor.gov.br/>

b. declaração, firmada pelo empreendedor individual, de não haver nenhum dos  impedimentos  
previs tos  do § 4º do Artigo 3º da L C  123/06 (ANEXO IV).

7.5.2. Os documentos relacionados nos subitens acima, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DR E I nº 10/2013.

7.6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.6.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) ates tado de aptidão em nome da empresa licitante 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove execução de serviços  
compatíveis  com objeto desta licitação em caracterís ticas  que permitam o ajuizamento da capacidade 
de atendimento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A  interpos ição de recurso referente ao julgamento das  propostas , à habilitação ou inabilitação de 
licitantes , à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da L ei nº 14.133, de 
2021.

8.2. O  prazo recursal é de 3 (três ) dias  úteis , contados  da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Q uando o recurso apresentado impugnar o julgamento das  propostas  ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifes tada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifes tação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos .

8.3.3. o prazo para apresentação das  razões  recursais  será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases  previs ta no § 1º do art. 17 da L ei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das  razões  recursais  será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

8.4. O s  recursos  deverão ser encaminhados  em campo próprio do s is tema.

8.5. O  recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá recons iderar sua decisão no prazo de 3 (três ) dias  úteis , ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias  úteis , contado do recebimento dos  autos .

8.6. O s  recursos  interpostos  fora do prazo não serão conhecidos . 

8.7. O  prazo para apresentação de contrarrazões  ao recurso pelos  demais  licitantes  será de 3 (três ) 
dias  úteis , contados  da data da intimação pessoal ou da divulgação da interpos ição do recurso, 
assegurada a vis ta imediata dos  elementos  indispensáveis  à defesa de seus  interesses .

8.8. O  recurso e o pedido de recons ideração terão efeito suspens ivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O  acolhimento do recurso invalida tão somente os  atos  insuscetíveis  de aproveitamento. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. C omete infração adminis trativa, nos  termos  da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha s ido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. S alvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus tificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após  a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclass ificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as  especificações  do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem jus tificativa, a ass inar o contrato ou a ata de regis tro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o ins trumento equivalente no prazo es tabelecido pela Adminis tração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 17 of 57



         Data: 29/09/2023  08:30

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induz ir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra fals ificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos  ilícitos  com vis tas  a frus trar os  objetivos  da licitação

9.1.8. praticar ato les ivo previs to no art. 5º da L ei n.º 12.846, de 2013.

9.2. C om fulcro na L ei nº 14.133, de 2021, a Adminis tração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos  licitantes  e/ou adjudicatários  as  seguintes  sanções , sem prejuízo das  responsabilidades  civil e 
criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os  motivos  
determinantes  da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das  sanções  serão cons iderados :

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as  peculiaridades  do caso concreto

9.3.3. as  circunstâncias  agravantes  ou atenuantes

9.3.4. os  danos  que dela provierem para a Adminis tração P ública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas  e 
orientações  dos  órgãos  de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 10%  incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias  úteis , a contar da comunicação oficial. 

a) fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 

total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado;

9.4.1. P ara as  infrações  previs tas  nos  itens  9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10%  do valor do 
contrato licitado.

9.4.2. P ara as  infrações  previs tas  nos  itens  9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%  do 
valor do contrato licitado.

9.5. As  sanções  de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas , cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias  úteis , contado da data de sua intimação.

9.7. A  sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das  
infrações  adminis trativas  relacionadas  nos  itens  9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se jus tificar a 
impos ição de penalidade mais  grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Adminis tração P ública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
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prazo máximo de 3 (três ) anos .

9.8. P oderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das  infrações  dispostas  nos  itens  9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas  infrações  adminis trativas  previs tas  nos  itens  9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
jus tifiquem a impos ição de penalidade mais  grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previs to no art. 156, §5º, da L ei n.º 14.133/2021.

9.9. A  recusa injus tificada do adjudicatário em ass inar o contrato ou a ata de regis tro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o ins trumento equivalente no prazo es tabelecido pela Adminis tração, descrita no 
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às  penalidades  
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos  termos  do art. 45, §4º da IN S E G E S /ME  n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas  às  sanções  de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a ins tauração de processo de 
responsabilização a ser conduz ido por comissão composta por 2 (dois ) ou mais  servidores  es táveis , 
que avaliará fatos  e circunstâncias  conhecidos  e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias  úteis , contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as  provas  que pretenda produz ir. 

9.11.C aberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias  úteis  da aplicação das  sanções  de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a recons iderar no prazo de 5 (cinco) 
dias  úteis , encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias  úteis , contado do recebimento dos  autos .

9.12. C aberá a apresentação de pedido de recons ideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias  úteis , contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias  úteis , contado do seu recebimento.

9.13. O  recurso e o pedido de recons ideração terão efeito suspens ivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das  sanções  previs tas  neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos  danos  causados .

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Q ualquer pessoa é parte legítima para impugnar es te E dital por irregularidade na aplicação da 
L ei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três ) dias  úteis  antes  da data da abertura 
do certame.

10.2. A  resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em s ítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três ) dias  úteis , limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.

10.3. A  impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados  por forma eletrônica, pelos  
seguintes  meios : via s is tema B L L  - <https ://bllcompras .com/Home/L ogin>.

10.4. As  impugnações  e pedidos  de esclarecimentos  não suspendem os  prazos  previs tos  no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspens ivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos  autos  do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DO CONTRATO
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11.1. C oncluída a via recursal, o resultado encontrado pelo agente de contratação e equipe de apoio 
submetido à deliberação da autoridade competente, para adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11.2. A  formalização do resultado decorrente da licitação concluída será efetuada mediante 
ass inatura do ins trumento contratual entre a C ontratante e a L icitante Vencedora, observando-se as  
dispos ições  contidas  na L ei nº 14.133/21, bem como as  especificações  contidas  neste E dital.

11.3. A  L icitante Vencedora será convocada pela C ontratante para, no prazo de 05 (cinco) dias  úteis , 
efetuar a ass inatura do contrato, sob pena de decair o direito de contratação, sem prejuízo das  
sanções  previs tas  no Art.90, § 5º da L ei nº 14.133/21.

11.4. O correndo à hipótese previs ta no subitem anterior, serão convocados  as  L icitantes  
remanescentes , na ordem de class ificação, para ass inar o contrato, em igual prazo e nas  mesmas  
condições  propostas  pela primeira class ificada, nos  termos  do art. 90, § 7º da L ei 14.133/21.

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. O  acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão exercidos  por servidores  
previamente des ignados  pela Adminis tração, nos  termos  do art. 117 da L ei nº 14.133/2021 que 
deverão ates tar a realização dos  objetos/serviços  contratados , para cumprimento das  normas  
es tabelecidas  nos  artigos  62 e 63 da L ei nº 4.320/64.

12.2. Manter regis tro de ocorrências  relacionadas  com a execução do contrato, determinando todas  
as  ações  necessárias  para a regularização das  faltas  ou defeitos  constatados .

12.3. R eceber, acolher e ates tar os  documentos  da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
pres tação dos  serviços , para fins  de pagamento.

12.4. O  fiscal anotará em regis tro próprio todas  as  ocorrências  relacionadas  com a execução da 
contratação, indicando dia, mês  e ano, bem como o nome dos  funcionários  eventualmente 
envolvidos , determinando o que for necessário à regularização das  falhas  ou defeitos  observados  e 
encaminhando os  apontamentos  à autoridade competente para as  providências  cabíveis .

12.5. A  fiscalização de que trata es ta cláusula não exclui nem reduz  a responsabilidade da 
C O NT R AT ADA, inclus ive perante terceiros , por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições  técnicas , vícios  redibitórios  e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 
S AAE  ou de seus  servidores , ges tores  e fiscais .

12.6. A  fiscalização da contratação será exercida no interesse exclus ivo do C O NT R AT ANT E  e não 
exclui nem reduz  a responsabilidade da C O NT R AT ADA por qualquer irregularidade.

12.7. O  fiscal do contrato informará a seus  superiores , em tempo hábil para a adoção das  medidas  
convenientes , a s ituação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

12.8. O  fiscal do contrato será auxiliado pelos  órgãos  de assessoramento jurídico e de controle 
interno do S AAE , que deverão dirimir dúvidas  e subs idiá-lo com informações  relevantes  para prevenir 
riscos  na execução contratual.

12.9. A  gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas  pelo C ontratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos  bens  e serviços  fornecidos , bem como aplicará as  
penalidades , após  o devido processo legal, caso haja descumprimento das  obrigações  contratadas .

12.10. P ara efeito de medição e de faturamento, relativo aos  serviços  executados , deverá ser 
cons iderado o cumprimento do avanço das  etapas  construtivas  definidas  no cronograma fís ico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.

13. DA LIQUIDAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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13.1. DA L IQ UIDAÇ ÃO

13.1.1. R ecebida a Nota F iscal ou documento equivalente, correrá o prazo de até 05 (cinco) dias  úteis  
para fins  de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis  por igual período.

13.1.1.1. O  prazo que trata o item anterior será reduz ido à metade, mantendo-se a poss ibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações  decorrente de despesas  cujos  valores  não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da L ei nº 14.133 de 2021.

13.1.2. P ara fins  de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins trumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os  elementos  necessários  e essenciais  do documento, 
tais  como:

13.1.2.1. O  prazo de validade;

13.1.2.2. A  data de emissão;

13.1.2.3. O s  dados  do contrato e do órgão contratante;

13.1.2.4. O  período respectivo de execução do contrato;

13.1.2.5. O  valor a pagar; 

13.1.2.6. Dados  bancários : banco, agência e conta corrente para pagamento; e

13.1.2.7. E ventual destaque de retenções  tributárias  cabíveis .

13.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou ins trumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, es ta ficará sobrestada até que o contrato 
providencie as  medidas  saneadoras , reiniciando-se o prazo após  a comprovação da regularização da 
s ituação, sem ônus  ao contratante.

13.1.4. A nota fiscal ou ins trumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
S IC AF  ou, na imposs ibilidade de acesso ao referido s is tema, mediante consulta aos  s ítios  eletrônicos  
oficiais  ou à documentação mencionada no art. 68 da L ei nº 14.133 de 2021

13.1.5. A adminis tração deverá realizar consulta ao S IC AF  ou aos  s ítios  eletrônicos  oficiais  para: a) 
verificar a manutenção das  condições  de habilitação exigidas  no edital; b) identificar poss ível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
P oder P úblico, bem como ocorrências  impeditivas  indiretas .

13.1.6. C onstatando-se, junto ao S IC AF  ou aos  s ítios  eletrônicos  oficiais , a s ituação de irregularidade 
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias  
úteis , regularize sua s ituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O  prazo poderá ser 
prorrogado uma vez , por igual período, a critério do contratante. 

13.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa cons iderada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos  órgãos  responsáveis  pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à inexis tência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados  aos  meios  pertinentes  e necessários  para garantir o recebimento de seus  créditos .

13.1.8. P ers is tindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as  medidas  necessárias  à rescisão 
contratual nos  autos  do processo adminis trativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

13.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os  pagamentos  serão realizados  normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua s ituação junto ao S IC AF  ou 
aos  s ítios  eletrônicos  oficiais .
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13.2. DAS  C O NDIÇ Õ E S  DE  P AG AME NT O  

13.2.1. O  pagamento será efetuado no 5º (quinto) dia útil contados  a partir da liquidação do objeto 
contratado e mediante a apresentação da Nota F iscal ou documento equivalente, por meio de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados  pelo contratado.

13.2.2. É  vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da es tipulada neste 
E dital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das  sanções  previs tas  no edital e indenização pelos  danos  decorrentes .

13.2.3. O  valor correspondente às  Notas  F iscais  vencidas  e não pagas  pelo S AAE , na forma previs ta, 
sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01%  (zero vírgula zero um por cento) ao dia 
sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for 
causado por erro do fornecedor.

13.2.4. P or força das  legis lações  vigentes , se for o caso, o S AAE  reterá do valor bruto da nota fiscal, 
as  alíquotas  pertinentes  aos  tributos  a seguir discriminados :

a) Imposto de R enda;

b) INS S ;

c) (Imposto sobre serviços  de qualquer natureza) - IS S ;

13.2.5. A C ontratada regularmente optante pelo S imples  Nacional, nos  termos  da L ei C omplementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos  impostos  e contribuições  abrangidos  por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz  jus  ao tratamento tributário favorecido previs to na referida L ei 
C omplementar.

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS

14.1. O s  preços  serão fixos  e irreajus táveis  no período de 12 (doze) meses , contados  a partir da data 
do orçamento es timado, conforme artigo 92, § 3º da lei Nº 14.133/2021.

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os  preços  
contratados  poderão sofrer reajus te após  o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de 
P reços  ao C onsumidor Amplo - IP C A, exclus ivamente para as  obrigações  iniciadas  e concluídas  após  
a ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos  reajus tes  subsequentes  ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos  efeitos  financeiros  do último reajus te. 

14.4. C aso o índice es tabelecido para reajus tamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais  ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legis lação 
então em vigor. 

14.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as  partes  elegerão novo índice 
oficial, para reajus tamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.6. O  reajus te será realizado por apostilamento.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. S erá divulgada ata da sessão pública no s is tema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans ferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente es tabelecido, desde que não haja comunicação em 
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contrário, pelo P regoeiro.

15.3. T odas  as  referências  de tempo no E dital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de B ras ília - DF .

15.4. A  homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As  normas  disciplinadoras  da licitação serão sempre interpretadas  em favor da ampliação da 
disputa entre os  interessados , desde que não comprometam o interesse da Adminis tração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. O s  licitantes  assumem todos  os  custos  de preparação e apresentação de suas  propostas  e a 
Adminis tração não será, em nenhum caso, responsável por esses  custos , independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos  prazos  es tabelecidos  neste E dital e seus  Anexos , excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os  prazos  em dias  de expediente na 
Adminis tração.

15.8. O  desatendimento de exigências  formais  não essenciais  não importará o afas tamento do 
licitante, desde que seja poss ível o aproveitamento do ato, observados  os  princípios  da isonomia e do 
interesse público.

15.9. E m caso de divergência entre dispos ições  deste E dital e de seus  anexos  ou demais  peças  que 
compõem o processo, prevalecerá as  deste E dital.

15.10. O  E dital e seus  anexos  es tão disponíveis , na íntegra, no P ortal Nacional de C ontratações  
P úblicas  (P NC P ) e endereço eletrônico B olsa de L icitações  do B ras il - B L L  (http://bll.org.br/), bem 
como no endereço www.saaeara.com.br.

15.11. P ara dirimir controvérs ias  decorrentes  deste certame o foro competente é o do da C omarca 
da C apital - J uízo de Aracruz/E S , excluindo-se qualquer outro, por mais  especial que seja.

15.14. O s  casos  não previs tos  neste edital serão decididos  pela comissão com base nas  dispos ições  
da L ei n. 14.133/2021, e demais  diplomas  legais  eventualmente aplicáveis .

15.15. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-
lo em face de razões  de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para jus tificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

15.16. P oderão ser convidados  a colaborar com a comissão, assessorando-a, quando necessário, 
profis s ionais  de reconhecida competência técnica, integrantes  ou não dos  quadros  da adminis tração 
pública municipal, desde que não vinculados  direta ou indiretamente a qualquer dos  licitantes .

15.17. Integram este E dital, para todos  os  fins  e efeitos , os  seguintes  anexos :
15.17.1. ANEXO I - T ermo de R eferência
15.17.2. ANEXO II - MO DE L O  DE  DE C L AR AÇ ÃO  DE  S UP E R VINIÊ NC IA
15.17.3. ANEXO III - MO DE L O  DE  DE C L AR AÇ ÃO  (AR T . 7º DA C O NS T IT UIÇ ÃO  F E DE R AL )
15.17.3. ANEXO IV - DE C L AR AÇ ÃO  DE  AT E NDIME NT O  AO  § 4° DO  AR T . 3º DA L E I 
C O MP L E ME NT AR  123/2006
15.17.2. ANEXO V - MINUT A DE  C O NT R AT O
15.17.3. ANEXO VI - T E R MO  DE  R E F E R E NC IA
15.17.3. ANEXO VII - E S T UDO  T E C NIC O  P R E L IMINAR

AR AC R UZ -E S , 14 de S E T E MB R O  de 2023
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ANEXO I

DADOS DO PROPONENTE:

R a z ã o  S o c ia l:
C NP J :
E n d e re ç o  c o m p le to :
T e le fo n e s  d e  c o n ta to :
B ANC O : _______AG Ê NC IA Nº.:________C O NT A Nº.:________

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (TRANSCREVER NA PROPOSTA OS ITENS ABAIXO):

1 - D e c la ra r q u e  c u m p re  p le n a m e n te  o s  re q u is ito s  d e  h a b ilita ç ã o ;

2 - D e c la ra r q u e  a  p ro p o s ta  e s tá  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a s  e x ig ê n c ia s  d o  E d ita l;

3 - V a lid a d e  d a  P ro p o s ta  90 (noventa) dias, c o n ta d o s  d a  d a ta  d o  re c e b im e n to  d o  e n v e lo p e . S e rã o  
a c e ita s  p ro p o s ta s  c o m  v a lid a d e  s u p e rio r.

4 - D e c la ra r q u e  o s  p re ç o s  c o ta d o s  in c lu e m  to d o s  o s  c u s to s  e  d e s p e s a s  n e c e s s á rio s  a o  c u m p rim e n to  
in te g ra l d a s  o b rig a ç õ e s  d e c o rre n te s  d a  lic ita ç ã o ;

5 - F re te  C IF -A ra c ru z -E S ;

6 - D e c la ra r PRAZO PARA ENTREGA c o n fo rm e  E d ita l;

7 - D e c la ra r PRAZO PARA PAGAMENTO c o n fo rm e  E d ita l.

8 - D is c rim in a r a  m a rc a  e /o u  fa b ric a n te , tip o  e /o u  m o d e lo  d o  o b je to  lic ita d o ;

9 - C o ta r o b rig a to ria m e n te  e m  R e a l (R $), c o m  a té  d u a s  c a s a s  d e c im a is  a p ó s  a  v í rg u la ;

10 - As s u m ir to d o s  o s  c u s to s  d e  p re p a ra ç ã o  e  a p re s e n ta ç ã o  d e  s u a s  p ro p o s ta s  e  o  S AAE , e m  
n e n h u m  c a s o  s e rá , re s p o n s á v e l p o r e s s e s  c u s to s , in d e p e n d e n te  d a  c o n d u ç ã o  o u  d o  re s u lta d o  d e s te  
p ro c e s s o .

11 - A  p ro p o s ta  d e v e rá  s e r e m itid a  e m  p a p e l tim b ra d o  d a  e m p re s a .

12 - D a ta  e  As s in a tu ra  d o  re p re s e n ta n te  le g a l d a  e m p re s a .
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01

Código

Lote

00001 00005518 UND  10Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga lon
ga com punho com abotoadura simples com 01 botão
de cor transparente e 01 caseado; armação 2 x 1; gram
atura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40
% poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,
0kg/cm, trama 5,6kg/cm; costura reforçada (dupla), co
m colarinho, aberta na frente, com 6 botões de cor tran
sparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tamp
a com lugar para caneta, com patôr de 3 cm de largura
, logomarca do SAAE bordado no bolso. A referência d
o tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempr
e Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53)
. Tamanho Nº 00.

00002 00003951 UND  18Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga lon
ga com punho com abotoadura simples com 01 botão
de cor transparente e 01 caseado; armação 2 x 1; gram
atura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40
% poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,
0kg/cm, trama 5,6kg/cm; costura reforçada (dupla), co
m colarinho, aberta na frente, com 6 botões de cor tran
sparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tamp
a com lugar para caneta, com patôr de 3 cm de largura
, logomarca do SAAE bordado no bolso. A referência d
o tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempr
e Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53)
. Tamanho Nº 01.

00003 00003427 UND  50Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga lon
ga com punho com abotoadura simples com 01 botão
de cor transparente e 01 caseado; armação 2 x 1; gram
atura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40
% poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,
0kg/cm, trama 5,6kg/cm; costura reforçada (dupla), co
m colarinho, aberta na frente, com 6 botões de cor tran
sparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tamp
a com lugar para caneta, com patôr de 3 cm de largura
, logomarca do SAAE bordado no bolso. A referência d
o tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempr
e Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53)
. Tamanho Nº 02.

00004 00003719 UND  60Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga lon
ga com punho com abotoadura simples com 01 botão
de cor transparente e 01 caseado; armação 2 x 1; gram
atura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40
% poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,
0kg/cm, trama 5,6kg/cm; costura reforçada (dupla), co
m colarinho, aberta na frente, com 6 botões de cor tran
sparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tamp
a com lugar para caneta, com patôr de 3 cm de largura
, logomarca do SAAE bordado no bolso. A referência d
o tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempr
e Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53)
. Tamanho Nº 03.

00005 00003428 UND  80Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga lon
ga com punho com abotoadura simples com 01 botão
de cor transparente e 01 caseado; armação 2 x 1; gram
atura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40
% poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,
0kg/cm, trama 5,6kg/cm; costura reforçada (dupla), co
m colarinho, aberta na frente, com 6 botões de cor tran
sparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tamp
a com lugar para caneta, com patôr de 3 cm de largura
, logomarca do SAAE bordado no bolso. A referência d
o tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempr
e Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53)
. Tamanho Nº 04.

00006 00003720 UND  30Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga lon
ga com punho com abotoadura simples com 01 botão
de cor transparente e 01 caseado; armação 2 x 1; gram
atura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40
% poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,
0kg/cm, trama 5,6kg/cm; costura reforçada (dupla), co
m colarinho, aberta na frente, com 6 botões de cor tran
sparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tamp
a com lugar para caneta, com patôr de 3 cm de largura
, logomarca do SAAE bordado no bolso. A referência d
o tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempr
e Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53)
. Tamanho Nº 05.

00007 00005544 UND  14Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga lon
ga com punho com abotoadura simples com 01 botão
de cor transparente e 01 caseado; armação 2 x 1; gram
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atura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40
% poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,
0kg/cm, trama 5,6kg/cm; costura reforçada (dupla), co
m colarinho, aberta na frente, com 6 botões de cor tran
sparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tamp
a com lugar para caneta, com patôr de 3 cm de largura
, logomarca do SAAE bordado no bolso. A referência d
o tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempr
e Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53)
. Tamanho Nº 06.

00008 00006710 UND  10Camisa em tecido sempre igual modelo feminino (cami
sete acinturado) manga longa com punho com abotoa
dura simples com 01 botão de cor transparente e 01 ca
seado armação 2 x 1 gramatura 162g/m² e 161m, comp
osição 60% algodão e 40% poliéster,  espessura 0,3m
m, resistência urdume 16 0kg/cm  trama 5 6kg/cm  com
colarinho  aberta na frente, com 05 botões de cor trans
parente e 5 caseados, bolso sem tampa,  pences na fre
nte e costas, patôr de 2,5 cm de largura, costura reforç
ada (dupla) logomarca do SAAE bordado no bolso.  A r
eferência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalen
te a: Sempre Igual Camisaria cor Pantone 164031 TC (c
ódigo P53). Tamanho PP.

00009 00006709 UND  18Camisa em tecido sempre igual modelo feminino (cami
sete acinturado) manga longa com punho com abotoa
dura simples com 01 botão de cor transparente e 01 ca
seado armação 2 x 1 gramatura 162g/m² e 161m, comp
osição 60% algodão e 40% poliéster,  espessura 0,3m
m, resistência urdume 16 0kg/cm  trama 5 6kg/cm  com
colarinho  aberta na frente, com 05 botões de cor trans
parente e 5 caseados, bolso sem tampa,  pences na fre
nte e costas, patôr de 2,5 cm de largura, costura reforç
ada (dupla) logomarca do SAAE bordado no bolso.  A r
eferência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalen
te a: Sempre Igual Camisaria cor Pantone 164031 TC (c
ódigo P53). Tamanho P.

00010 00006711 UND  25Camisa em tecido sempre igual modelo feminino (cami
sete acinturado) manga longa com punho com abotoa
dura simples com 01 botão de cor transparente e 01 ca
seado armação 2 x 1 gramatura 162g/m² e 161m, comp
osição 60% algodão e 40% poliéster,  espessura 0,3m
m, resistência urdume 16 0kg/cm  trama 5 6kg/cm  com
colarinho  aberta na frente, com 05 botões de cor trans
parente e 5 caseados, bolso sem tampa,  pences na fre
nte e costas, patôr de 2,5 cm de largura, costura reforç
ada (dupla) logomarca do SAAE bordado no bolso.  A r
eferência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalen
te a: Sempre Igual Camisaria cor Pantone 164031 TC (c
ódigo P53). Tamanho M.

00011 00006708 UND  18Camisa em tecido sempre igual modelo feminino (cami
sete acinturado) manga longa com punho com abotoa
dura simples com 01 botão de cor transparente e 01 ca
seado armação 2 x 1 gramatura 162g/m² e 161m, comp
osição 60% algodão e 40% poliéster,  espessura 0,3m
m, resistência urdume 16 0kg/cm  trama 5 6kg/cm  com
colarinho  aberta na frente, com 05 botões de cor trans
parente e 5 caseados, bolso sem tampa,  pences na fre
nte e costas, patôr de 2,5 cm de largura, costura reforç
ada (dupla) logomarca do SAAE bordado no bolso.  A r
eferência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalen
te a: Sempre Igual Camisaria cor Pantone 164031 TC (c
ódigo P53). Tamanho G.

00012 00009044 UND  6Camisa em tecido sempre igual modelo feminino (cami
sete acinturado) manga longa com punho com abotoa
dura simples com 01 botão de cor transparente e 01 ca
seado armação 2 x 1 gramatura 162g/m² e 161m, comp
osição 60% algodão e 40% poliéster,  espessura 0,3m
m, resistência urdume 16 0kg/cm  trama 5 6kg/cm  com
colarinho  aberta na frente, com 05 botões de cor trans
parente e 5 caseados, bolso sem tampa,  pences na fre
nte e costas, patôr de 2,5 cm de largura, costura reforç
ada (dupla) logomarca do SAAE bordado no bolso.  A r
eferência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalen
te a: Sempre Igual Camisaria cor Pantone 164031 TC (c
ódigo P53). Tamanho GG.

00013 00003439 UND  8Calça com tecido com composição de 40% poliéster e
60% algodão, armação sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2,
cós postiço com 4 cm de largura, fechamento através
de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista em
butida com zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos fr
ontais tipo americana, 1 bolsinho relógio no espelho di
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reito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados chanfra
dos, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro dir
eito. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou e
quivalente a: Sempre Igual Slim (0498) cor Pantone 183
921 TC (código P54). Tamanho 36.

00014 00003405 UND  26Calça com tecido com composição de 40% poliéster e
60% algodão, armação sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2,
cós postiço com 4 cm de largura, fechamento através
de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista em
butida com zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos fr
ontais tipo americana, 1 bolsinho relógio no espelho di
reito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados chanfra
dos, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro dir
eito. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou e
quivalente a: Sempre Igual Slim (0498) cor Pantone 183
921 TC (código P54). Tamanho 38.

00015 00003406 UND  50Calça com tecido com composição de 40% poliéster e
60% algodão, armação sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2,
cós postiço com 4 cm de largura, fechamento através
de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista em
butida com zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos fr
ontais tipo americana, 1 bolsinho relógio no espelho di
reito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados chanfra
dos, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro dir
eito. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou e
quivalente a: Sempre Igual Slim (0498) cor Pantone 183
921 TC (código P54). Tamanho 40.

00016 00003407 UND  60Calça com tecido com composição de 40% poliéster e
60% algodão, armação sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2,
cós postiço com 4 cm de largura, fechamento através
de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista em
butida com zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos fr
ontais tipo americana, 1 bolsinho relógio no espelho di
reito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados chanfra
dos, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro dir
eito. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou e
quivalente a: Sempre Igual Slim (0498) cor Pantone 183
921 TC (código P54). Tamanho 42.

00017 00003408 UND  40Calça com tecido com composição de 40% poliéster e
60% algodão, armação sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2,
cós postiço com 4 cm de largura, fechamento através
de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista em
butida com zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos fr
ontais tipo americana, 1 bolsinho relógio no espelho di
reito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados chanfra
dos, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro dir
eito. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou e
quivalente a: Sempre Igual Slim (0498) cor Pantone 183
921 TC (código P54). Tamanho 44.

00018 00003409 UND  30Calça com tecido com composição de 40% poliéster e
60% algodão, armação sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2,
cós postiço com 4 cm de largura, fechamento através
de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista em
butida com zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos fr
ontais tipo americana, 1 bolsinho relógio no espelho di
reito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados chanfra
dos, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro dir
eito. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou e
quivalente a: Sempre Igual Slim (0498) cor Pantone 183
921 TC (código P54). Tamanho 46.

00019 00003410 UND  30Calça com tecido com composição de 40% poliéster e
60% algodão, armação sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2,
cós postiço com 4 cm de largura, fechamento através
de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista em
butida com zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos fr
ontais tipo americana, 1 bolsinho relógio no espelho di
reito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados chanfra
dos, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro dir
eito. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou e
quivalente a: Sempre Igual Slim (0498) cor Pantone 183
921 TC (código P54). Tamanho 48.

00020 00003411 UND  10Calça com tecido com composição de 40% poliéster e
60% algodão, armação sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2,
cós postiço com 4 cm de largura, fechamento através
de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista em
butida com zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos fr
ontais tipo americana, 1 bolsinho relógio no espelho di
reito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados chanfra
dos, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro dir
eito. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou e
quivalente a: Sempre Igual Slim (0498) cor Pantone 183
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921 TC (código P54). Tamanho 50.

00021 00003412 UND  6Calça com tecido com composição de 40% poliéster e
60% algodão, armação sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2,
cós postiço com 4 cm de largura, fechamento através
de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista em
butida com zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos fr
ontais tipo americana, 1 bolsinho relógio no espelho di
reito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados chanfra
dos, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro dir
eito. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou e
quivalente a: Sempre Igual Slim (0498) cor Pantone 183
921 TC (código P54). Tamanho 52.

00022 00005546 UN   4Calça com tecido com composição de 40% poliéster e
60% algodão, armação sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2,
cós postiço com 4 cm de largura, fechamento através
de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista em
butida com zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos fr
ontais tipo americana, 1 bolsinho relógio no espelho di
reito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados chanfra
dos, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro dir
eito. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou e
quivalente a: Sempre Igual Slim (0498) cor Pantone 183
921 TC (código P54). Tamanho 54.

Valor Total do Lote

PRAZO DE ENTREGA: VALIDADE DA PROPOSTA: CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:Conforme Edital: Conforme Edital: Conforme Edital:

FORNECEDOR: __________________________________________________ ______________________________________REPRESENTANTE DO FORNECEDOR

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ ____________ (________________________________________________________________________________________)

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 02

Código

Lote

00023 00007177 UN   60Calça em tecido jeans, modelo slim feminina, composi
ção 83% algodão 15% poliéster 2% elastano, cintura alt
a, cor azul escuro, fechamento em zíper e botão, 2 bols
os frontais e 2 bolsos traseiros funcionais, cós com pa
ssantes, as cores das linhas deverão estar de acordo c
om a tonalidade do tecido. Tamanhos a definir.

Valor Total do Lote

PRAZO DE ENTREGA: VALIDADE DA PROPOSTA: CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:Conforme Edital: Conforme Edital: Conforme Edital:

FORNECEDOR: __________________________________________________ ______________________________________REPRESENTANTE DO FORNECEDOR

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ ____________ (________________________________________________________________________________________)
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 03

Código

Lote

00024 00003232 UND  8Jaleco em tecido de microfibra na cor branca; manga l
onga com punho com abotoadura simples com 01 botã
o, três bolsos frontais, sendo dois bolsos inferiores, si
métricos, à altura da cintura e um bolso superior à altu
ra do peito, lado esquerdo; semi-cinto traseiro; fecham
ento frontal do jaleco por botões brancos ou transpare
ntes, gola tradicional. Logomarca do SAAE bordada e
m duas cores no bolso superior esquerdo, 5cm de diâ
metro. Tamanhos P, M, G e GG.

00025 00002185 UND  60Boné em tactel, modelo 05 (cinco) gomos, aba curva, n
a cor azul royal, com regulador em velcro, logomarca d
o SAAE em pintura emborrachada.

00026 00009045 UND  5Camisa de tecido com composição de poliéster 67% e
viscose com 33% modelo polo, na cor azul celeste clar
o, com gramatura superior a 145g com fio mínimo de 3
0/1, com tintura reativa. Camisa de manga longa, com
punho e gola na cor azul escuro em tecido de algodão
com elastano, bolso do lado esquerdo com logomarca
silkada da empresa em 2 cores de estampa, faixa reflet
iva com 05 cm de altura na cor cinza no entorno do pei
to e braços. Tamanhos P, M, G, GG e EXG.

00027 00009046 UND  5Calça de tecido brim com composição de 67% algodão
e 33% poliéster, armação da sarja 3x1, gramatura de 2
40,0 g/m, na cor azul marinho escuro, cintura elástica,
cordão para amarrar, passante para cinto, com 02 bols
os inteiros frontais e 02 bolsos traseiros, ambos sem r
emendo. O bolso traseiro do lado direito deverá conter
a logomarca silkada da empresa em 2 cores de estamp
a, reforço duplo nos joelhos e no cavalo, travete em to
das as pontas dos bolsos, faixa refletiva com 05 cm de
altura nas duas pernas em toda a sua circunferência c
onforme referência. Tamanhos 38, 40, 42, 46 e 50.

Valor Total do Lote

PRAZO DE ENTREGA: VALIDADE DA PROPOSTA: CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:Conforme Edital: Conforme Edital: Conforme Edital:

FORNECEDOR: __________________________________________________ ______________________________________REPRESENTANTE DO FORNECEDOR

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ ____________ (________________________________________________________________________________________)

Valor Total Geral
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

AO  P R E G O E IR A (O ) DO  S AAE -AR AC R UZ -E S
 
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ...../20X X

A empresa __________(Nome da E mpresa)_________ es tabelecida na __________(E ndereço 
C ompleto)__________, devidamente inscrita no C NP J  sob o nº__________________, declara sob 
as  penalidades  cabíveis  a inexis tência de fato superveniente impeditivo a sua participação no 
P regão E letrônico Nº  ..../20X X .

L ocal e data, _____ de _____________de __________

____________________________________________
Nome e ass inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

AO  P R E G O E IR A (O ) DO  S AAE -AR AC R UZ -E S
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ..../20X X

(Nome da empresa)................................., inscrita no C NP J  n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) S r(a)..........................., portador(a) da C arteira de Identidade nº...................... 
e do C P F  nº ........................., DECLARA, para fins  do disposto no inciso V  do art. 27 da L ei no 8.666, de 
21 de junho de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/L E IS /L 8666cons .htm>, acrescido pela L ei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos  em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis  anos .

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz  (  ).

O bservação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

L ocal e data, _____ de _____________de _________

___________________________________________
Nome e ass inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

C idade X X X X ,           de                  de  20X X . 

Ao P regoeiro P ela presente, declaramos , sob as  penas  da lei e para os  fins  requeridos  no Inciso V II, 
do artigo 4º, da L ei F ederal nº 10.520/2002, que es ta empresa é uma microempresa/empresa de 
pequeno porte, nos  termos  da legis lação vigente, que não há nenhum dos  impedimentos  previs to nos  
incisos  do § 4º, do artigo 3º, da L ei C omplementar nº 123/06, e que cumprimos  plenamente com os  
requis itos  de HAB IL IT AÇ ÃO  exigidos  neste E dital. 

L ocal e data ____________________________________ 

(E mpresa e ass inatura do responsável legal)
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO

C O NT R AT O  NO XXXXXXXXXXXXXX
P R O C E S S O  Nº 000064/2023
P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  NO 000040/2023

O  S E R VIÇ O  AUT O NO MO  DE  AG UA E  E S G O T O  DE  AR AC R UZ , Autarquia Municipal, doravante 
denominada S AAE , com sede na R ua J osé dos  S antos  L opes , 45 - B airro De C arli, Aracruz-E S , C E P  
29194-017, inscrito (a) no C NP J  sob o nº 27.108.141/0001-89, neste ato representado (a) pelo (a) 
X X X X X X X X X X X , D iretor do S AAE , inscrito (a) no C P F  nº X X X X , portador (a) da C arteira de 
Identidade nº X X X X , doravante denominada C O NT R AT ANT E , e o (a) X X X X X X , inscrito (a) no 
C NP J /MF  sob o nº X X X X X , sediado (a) na X X X X X X , em X X X X X X X , doravante des ignada 
C O NT R AT ADA, neste ato representada pelo (a) S r.(a) X X X X X X , portador (a) da C arteira de 
Identidade nº X X X X X X , expedida pela (o) X X X X X X , e C P F  nº X X X X X X , nos  termos  da L ei nº 
14.133/2021, DE C R E T O  N.º 43.376, DE  17/01/2023, e demais  legis lações  aplicáveis , resolvem 
celebrar o presente T ermo de C ontrato, decorrente do P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  nº X X X /2023, 
processo adminis trativo nº X X , mediante as  cláusulas  e condições  a seguir enunciadas .

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O  objeto do presente ins trumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

UNIFORMES, nas  condições  es tabelecidas  no T ermo de R eferência e seus  anexos .

1.2. O bjeto da C ontratação:

IT E M E S P E C IF IC A
Ç ÃO

UN Q T D VAL O R  
UNIT

VAL O R  
T O T AL

1.3. V inculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O  T ermo de R eferência;

1.3.2. O  E dital da L icitação;

1.3.3. A P roposta do contratado;

1.3.4. E ventuais  anexos  dos  documentos  supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O  prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados  do(a) ass inatura, na forma do 
artigo 105 da L ei n° 14.133, de 2021.

2.2. O  contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O  contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver s ido penalizado nas  sanções  de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas  as  
abrangências  de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O  regime de execução contratual, os  modelos  de gestão e de execução, ass im como os  prazos  e 
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condições  de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no T ermo de 
R eferência, anexo a este C ontrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O  valor total da contratação é de R $.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e indiretas  decorrentes  da 
execução do objeto, inclus ive tributos  e/ou impostos , encargos  sociais , trabalhistas , previdenciários , 
fiscais  e comerciais  incidentes , taxa de administração, frete, seguro e outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O  prazo para pagamento ao contratado e demais  condições  a ele referentes  encontram-se 
definidos  no T ermo de R eferência, anexo a este C ontrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. O s  preços  inicialmente contratados  são fixos  e irreajustáveis  no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após  o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os  preços  iniciais  
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IP C A exclus ivamente para as  
obrigações  iniciadas  e concluídas  após  a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos  reajustes  subsequentes  ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos  
efeitos  financeiros  do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s ) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s ) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas  aferições  finais , o(s ) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s ) 
definitivo(s).

7.6. C aso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais  ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s ) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legis lação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as  partes  elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O  reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. P roporcionar todas  as  facilidades, inclus ive esclarecimentos  atinentes  aos  objetos  deste T er-mo de 
R eferência, para que a C O NT R AT ADA possa cumprir as  obrigações  dentro das  normas e condições  da 
contratação.

8.2. Des ignar servidor(es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da contratação.

8.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os  fatos  que, a seu 
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critério, exijam medidas  corretivas  na execução da contratação.

8.4. Notificar à C O NT R AT ADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas  ou irregularidades  constata-das , 
para que sejam tomadas  as  medidas  corretivas  necessárias .

8.5. Notificar a C O NT R AT ADA, por escrito, a dispos ição de aplicação de eventuais  penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa;

8.6. P oderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela C O NT R AT ADA quando 
da ass inatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. 
C ons iderar-se-á lido o e-mail pela C O NT R AT ADA 48 (quarenta e oito) horas  após  o seu envio.

8.7. C umprir todos  os  compromissos  financeiros  assumidos  com a C O NT R AT ADA na forma e nos  
prazos  previstos  neste T ermo, após  o cumprimento das  formalidades  legais .

8.8. Alocar os  recursos  orçamentários  e financeiros  necessários  à execução da contratação.

8.9. C umprir e fazer cumprir todas  as  dispos ições  contidas  no T ermo de R eferência.

8.10. Aplicar as  penalidades  cabíveis , nas  s ituações  previstas  no T ermo de R eferencia.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. C umprir todas  as  exigências  descritas  neste T ermo de R eferência e realizar, com seus  próprios  
recursos , a entrega dos  produtos  relacionados neste instrumento, de acordo com as  especificações  
estipuladas.

9.2. Agendar e entregar os  produtos  nos  prazos  estipulados  no item 6 do T ermo de R eferência.

9.3. S ubstituir, reparar ou corrigir, às  suas  expensas , no prazo fixado no T ermo de R eferência, o objeto 
com avarias  ou defeitos .

9.4. Assumir todas  as  despesas  decorrentes  do transporte dos  materiais  inclus ive carga e descar-ga, 
até os  locais  indicados  no T ermo.

9.5. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os  produtos  que não estejam 
de acordo com as  condições  estabelecidas  no T ermo de R eferência, ficando certo que, em nenhuma 
hipótese, a falta de fiscalização a exime das  responsabilidades  pactuadas.

9.6. R espeitar as  normas e procedimentos  de controle e acesso às  dependências  do C O NT R AT ANT E .

9.7. Apresentar, sempre que solicitada, documentos  que comprovem a procedência do produto 
fornecido.

9.8. R esponder, integralmente, por perdas  e danos  que vier a causar ao S AAE  ou a terceiros  em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos  seus  prepostos , quando esses  tenham s ido 
ocas ionados por seus  empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras  
cominações  contratuais  ou legais  a que estiver sujeita.

9.9. R esponsabilizar-se pelos  encargos  trabalhistas , previdenciários , fiscais  e comerciais  resultantes  da 
execução da contratação.

9.10. Atender às  determinações  da fiscalização do C O NT R AT ANT E .

9.11. P rovidenciar a imediata correção das  deficiências  apontadas  pelo C O NT R AT ANT E , quanto à 
execução dos  serviços  contratados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. C omete infração administrativa, nos  termos da L ei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos  serviços  públicos  ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato les ivo previsto no art. 5º da L ei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. S erão aplicadas  ao contratado que incorrer nas  infrações  acima descritas  as  seguintes  sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais  grave (art. 156, §2º, da L ei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas  as  condutas  descritas  nas  alíneas  "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste C ontrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais  grave 
(art. 156, § 4º, da L ei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas  as  condutas  descritas  nas  
alíneas  "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste C ontrato, bem como nas  alíneas  "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais  grave (art. 156, §5º, da L ei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Multa de 10%  (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias  
corridos , contado da comunicação oficial;

2. Multa de 0,5%  (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%  
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a C O NT R AT ADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela C O NT R AT ANT E , deixar de atender totalmente à solicitação ou à O rdem de 
F ornecimento/S erviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias  corridos , contado da 
comunicação oficial;

3. Multa de 0,3%  (três  décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 10%  (dez 
por cento) sobre o valor total da contratação, quando a C O NT R AT ADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela C O NT R AT ANT E , atender parcialmente à solicitação ou à O rdem de 
F ornecimento/S erviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias  corridos , contados  da 
comunicação oficial;

11.3. A aplicação das  sanções  previstas  neste C ontrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao C ontratante (art. 156, §9º, da L ei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. T odas  as  sanções  previstas  neste C ontrato poderão ser aplicadas  cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da L ei nº 14.133, de 2021). 
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11.3.2. Antes  da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias  
úteis , contado da data de sua intimação (art. 157, da L ei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. S e a multa aplicada e as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo C ontratante ao C ontratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da L ei nº 14.133, de 
2021).

11.3.4. P reviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias  úteis , a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das  sanções  realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao C ontratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos  do art. 158 da L ei nº 14.133, de 2021, para as  penalidades  de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das  sanções  serão cons iderados  (art. 156, §1º, da L ei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as  peculiaridades  do caso concreto;

c) as  circunstâncias  agravantes  ou atenuantes;

d) os  danos  que dela provierem para o C ontratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações  
dos  órgãos  de controle.

11.6. O s  atos  previstos  como infrações  administrativas  na L ei nº 14.133, de 2021, ou em outras  leis  de 
licitações  e contratos  da Administração P ública que também sejam tipificados  como atos  les ivos  na L ei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados  e julgados  conjuntamente, nos  mesmos autos , observados  o rito 
procedimental e autoridade competente definidos  na referida L ei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do C ontratado poderá ser descons iderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou diss imular a prática dos  atos  ilícitos  previstos  neste C ontrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à pessoa 
jurídica serão estendidos  aos  seus  administradores  e sócios  com poderes  de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o C ontratado, observados, em todos  os  casos , o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da L ei nº 14.133, de 2021).

11.8. O  C ontratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  úteis , contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por ela aplicadas, para fins  de 
publicidade no C adastro Nacional de E mpresas  Inidôneas  e S uspensas  (C eis ) e no C adastro Nacional 
de E mpresas  P unidas  (C nep), instituídos  no âmbito do P oder E xecutivo F ederal. (Art. 161, da L ei nº 
14.133, de 2021).

11.9. As  sanções  de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são pass íveis  de reabilitação na forma do art. 163 da L ei nº 14.133/21.

11.10. O s  débitos  do contratado para com a Administração contratante, resultantes  de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos  em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os  créditos  devidos  pelo referido órgão decorrentes  deste mesmo contrato ou de 
outros  contratos  administrativos  que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa S E G E S /ME  nº 26, de 13 de abril de 2022.

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 38 of 57



         Data: 29/09/2023  08:30

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O  contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
s ido cumpridas  ou não as  obrigações  de ambas as  partes  contraentes .

12.1.1. O  contrato poderá ser extinto antes  do prazo nele fixado, sem ônus para o C ontratante, quando 
este não dispuser de créditos  orçamentários  para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais  lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois ) meses  de 
antecedência desse dia.

12.1.3. C aso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois ) meses  da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após  2 (dois ) meses  da 
data da comunicação.

12.2. O  contrato poderá ser extinto antes  de cumpridas  as  obrigações  nele estipuladas, ou antes  do 
prazo nele fixado, por algum dos  motivos  previstos  no artigo 137 da L ei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados  o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os  artigos  138 e 139 da mesma L ei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. S e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O  termo de extinção, sempre que poss ível, será precedido:

12.3.1. B alanço dos  eventos  contratuais  já cumpridos  ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. R elação dos  pagamentos  já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações  e multas .

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da L ei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O  contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles  seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da L ei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As  despesas  decorrentes  do objeto deste T ermo correrão à conta de recursos  específicos , 
cons ignados no O rçamento do S AAE , na seguinte dotação orçamentária: E lemento de Despesa: 
002001.1712200112.022.33903000000.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. O s  casos  omissos  serão decididos  pelo contratante, segundo as  dispos ições  contidas  na L ei nº 
14.133, de 2021, e demais  normas federais  aplicáveis  e, subs idiariamente, segundo as  dispos ições  
contidas  na L ei nº 8.078, de 1990 - C ódigo de Defesa do C onsumidor - e normas e princípios  gerais  dos  
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contratos .

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. E ventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão pela disciplina dos  arts . 124 e seguintes  da L ei nº 
14.133, de 2021.

15.2. O  contratado é obrigado a aceitar, nas  mesmas condições  contratuais , os  acréscimos ou 
supressões  que se fizerem necessários , até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

15.3. As  alterações  contratuais  deverão ser promovidas  mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos  casos  de justificada 
necess idade de antecipação de seus  efeitos , hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da L ei nº 14.133, de 2021).

15.4. R egistros  que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados  por s imples  apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da L ei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no P ortal Nacional de C ontratações  
P úblicas  (P NC P ), na forma prevista no art. 94 da L ei 14.133, de 2021, bem como no respectivo s ítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da L ei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da L ei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. F ica eleito o foro do J uízo de Aracruz - C omarca da C apital do E stado do E spírito S anto para 
dirimir os  litígios  que decorrerem da execução deste T ermo de C ontrato que não puderem ser 
compostos  pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da L ei nº 14.133/21.

17.2. E , por estarem justos  e contratados, ass inam o presente em duas  vias  de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus  efeitos  legais .

Aracruz/E S , X X X X  de X X X X X  de 2023.

R esponsável legal da C O NT R AT ANT E

R esponsável legal da C O NT R AT ADA
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ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA

TR-SAAE-086-2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A P AR A F O R NE C IME NT O  DE  UNIF O R ME S , nos  termos  da 

tabela abaixo, conforme condições  e exigências  es tabelecidas  neste ins trumento.

LOTE 01

Item Código  
SAAE

Descrição/ Especificação UND Quant. Valor  Unit. Valor  
Total

01 5518 Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga longa com punho com 
abotoadura simples com 01 botão de cor transparente e 01 caseado; 
armação 2 x 1; gramatura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40% 
poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,0kg/cm, trama 5,6kg/cm; 
costura reforçada (dupla), com colarinho, aberta na frente, com 6 botões de 
cor transparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tampa com lugar 
para caneta, com patôr de 3 cm de largura, logomarca do SAAE bordado no 
bolso. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre 
Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53). Tamanho Nº 00.

 Unid.  10

02 3951 Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga longa com punho com 
abotoadura simples com 01 botão de cor transparente e 01 caseado; 
armação 2 x 1; gramatura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40% 
poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,0kg/cm, trama 5,6kg/cm; 
costura reforçada (dupla), com colarinho, aberta na frente, com 6 botões de 
cor transparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tampa com lugar 
para caneta, com patôr de 3 cm de largura, logomarca do SAAE bordado no 
bolso. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre 
Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53). Tamanho Nº 01.

 Unid.   18 

03 3427 Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga longa com punho com 
abotoadura simples com 01 botão de cor transparente e 01 caseado; 
armação 2 x 1; gramatura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40% 
poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,0kg/cm, trama 5,6kg/cm; 
costura reforçada (dupla), com colarinho, aberta na frente, com 6 botões de 
cor transparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tampa com lugar 
para caneta, com patôr de 3 cm de largura, logomarca do SAAE bordado no 
bolso. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre 
Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53). Tamanho Nº 02.

 Unid.  50

Item Código  
SAAE

Descrição/ Especificação UND Quant. Valor  Unit. Valor  
Total

04 3719 Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga longa com punho com 
abotoadura simples com 01 botão de cor transparente e 01 caseado; 
armação 2 x 1; gramatura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40% 
poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,0kg/cm, trama 5,6kg/cm; 
costura reforçada (dupla), com colarinho, aberta na frente, com 6 botões de 
cor transparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tampa com lugar 
para caneta, com patôr de 3 cm de largura, logomarca do SAAE bordado no 
bolso. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre 
Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53). Tamanho Nº 03.

 Unid.  60

05 3428 Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga longa com punho com 
abotoadura simples com 01 botão de cor transparente e 01 caseado; 
armação 2 x 1; gramatura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40% 
poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,0kg/cm, trama 5,6kg/cm; 
costura reforçada (dupla), com colarinho, aberta na frente, com 6 botões de 
cor transparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tampa com lugar 
para caneta, com patôr de 3 cm de largura, logomarca do SAAE bordado no 
bolso. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre 
Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53). Tamanho Nº 04.

 Unid.  80
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06 3720 Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga longa com punho com 

abotoadura simples com 01 botão de cor transparente e 01 caseado; 
armação 2 x 1; gramatura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40% 
poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,0kg/cm, trama 5,6kg/cm; 
costura reforçada (dupla), com colarinho, aberta na frente, com 6 botões de 
cor transparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tampa com lugar 
para caneta, com patôr de 3 cm de largura, logomarca do SAAE bordado no 
bolso. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre 
Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53). Tamanho Nº 05.

 Unid.  30

07 5544 Camisa em tecido sempre igual (camisaria); manga longa com punho com 
abotoadura simples com 01 botão de cor transparente e 01 caseado; 
armação 2 x 1; gramatura 162g/m² e 1,61m; composição 60% algodão e 40% 
poliéster; espessura 0,3mm; resistência urdume 16,0kg/cm, trama 5,6kg/cm; 
costura reforçada (dupla), com colarinho, aberta na frente, com 6 botões de 
cor transparente e 6 caseados, bolso lado esquerdo com tampa com lugar 
para caneta, com patôr de 3 cm de largura, logomarca do SAAE bordado no 
bolso. A referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre 
Igual Camisaria, cor Pantone 164031 TC (código P53). Tamanho Nº 06.

 Unid.  14

Item Código  
SAAE

Descrição/ Especificação UND Quant. Valor  Unit. Valor  
Total

08 6710 Camisa em tecido sempre igual modelo feminino (camisete acinturado) manga 
longa com punho com abotoadura simples com 01 botão de cor transparente 
e 01 caseado armação 2 x 1 gramatura 162g/m² e 161m, composição 60% 
algodão e 40% poliéster,  espessura 0,3mm, resistência urdume 16 0kg/cm  
trama 5 6kg/cm  com colarinho  aberta na frente, com 05 botões de cor 
transparente e 5 caseados, bolso sem tampa,  pences na frente e costas, 
patôr de 2,5 cm de largura, costura reforçada (dupla) logomarca do SAAE 
bordado no bolso.  A referência do tecido e cor deverá ser igual ou 
equivalente a: Sempre Igual Camisaria cor Pantone 164031 TC (código P53). 
Tamanho PP.

 Unid.  10

09 6709 Camisa em tecido sempre igual modelo feminino (camisete acinturado) manga 
longa com punho com abotoadura simples com 01 botão de cor transparente 
e 01 caseado armação 2 x 1 gramatura 162g/m² e 161m, composição 60% 
algodão e 40% poliéster,  espessura 0,3mm, resistência urdume 16 0kg/cm  
trama 5 6kg/cm  com colarinho  aberta na frente, com 05 botões de cor 
transparente e 5 caseados, bolso sem tampa,  pences na frente e costas, 
patôr de 2,5 cm de largura, costura reforçada (dupla) logomarca do SAAE 
bordado no bolso.  A referência do tecido e cor deverá ser igual ou 
equivalente a: Sempre Igual Camisaria cor Pantone 164031 TC (código P53). 
Tamanho P.

 Unid.  18

10 6711 Camisa em tecido sempre igual modelo feminino (camisete acinturado) manga 
longa com punho com abotoadura simples com 01 botão de cor transparente 
e 01 caseado armação 2 x 1 gramatura 162g/m² e 161m, composição 60% 
algodão e 40% poliéster,  espessura 0,3mm, resistência urdume 16 0kg/cm  
trama 5 6kg/cm  com colarinho  aberta na frente, com 05 botões de cor 
transparente e 5 caseados, bolso sem tampa,  pences na frente e costas, 
patôr de 2,5 cm de largura, costura reforçada (dupla) logomarca do SAAE 
bordado no bolso.  A referência do tecido e cor deverá ser igual ou 
equivalente a: Sempre Igual Camisaria cor Pantone 164031 TC (código P53). 
Tamanho M.

 Unid.  25

11 6708 Camisa em tecido sempre igual modelo feminino (camisete acinturado) manga 
longa com punho com abotoadura simples com 01 botão de cor transparente 
e 01 caseado armação 2 x 1 gramatura 162g/m² e 161m, composição 60% 
algodão e 40% poliéster,  espessura 0,3mm, resistência urdume 16 0kg/cm  
trama 5 6kg/cm  com colarinho  aberta na frente, com 05 botões de cor 
transparente e 5 caseados, bolso sem tampa,  pences na frente e costas, 
patôr de 2,5 cm de largura, costura reforçada (dupla) logomarca do SAAE 
bordado no bolso.  A referência do tecido e cor deverá ser igual ou 
equivalente a: Sempre Igual Camisaria cor Pantone 164031 TC (código P53). 
Tamanho G.

 Unid.  18

Item Código  
SAAE

Descrição/ Especificação UND Quant. Valor  Unit. Valor  
Total
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12 9044 Camisa em tecido sempre igual modelo feminino (camisete acinturado) manga 

longa com punho com abotoadura simples com 01 botão de cor transparente 
e 01 caseado armação 2 x 1 gramatura 162g/m² e 161m, composição 60% 
algodão e 40% poliéster,  espessura 0,3mm, resistência urdume 16 0kg/cm  
trama 5 6kg/cm  com colarinho  aberta na frente, com 05 botões de cor 
transparente e 5 caseados, bolso sem tampa,  pences na frente e costas, 
patôr de 2,5 cm de largura, costura reforçada (dupla) logomarca do SAAE 
bordado no bolso.  A referência do tecido e cor deverá ser igual ou 
equivalente a: Sempre Igual Camisaria cor Pantone 164031 TC (código P53). 
Tamanho GG.

 Unid.  06

13 3439 Calça com tecido com composição de 40% poliéster e 60% algodão, armação 
sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2, cós postiço com 4 cm de largura, fechamento 
através de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista embutida com 
zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos frontais tipo americana, 1 bolsinho 
relógio no espelho direito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados 
chanfrados, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro direito. A 
referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre Igual 
Slim (0498) cor Pantone 183921 TC (código P54). Tamanho 36.

 Unid.  08

14 3405 Calça com tecido com composição de 40% poliéster e 60% algodão, armação 
sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2, cós postiço com 4 cm de largura, fechamento 
através de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista embutida com 
zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos frontais tipo americana, 1 bolsinho 
relógio no espelho direito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados 
chanfrados, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro direito. A 
referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre Igual 
Slim (0498) cor Pantone 183921 TC (código P54). Tamanho 38.

 Unid.  26

15 3406 Calça com tecido com composição de 40% poliéster e 60% algodão, armação 
sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2, cós postiço com 4 cm de largura, fechamento 
através de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista embutida com 
zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos frontais tipo americana, 1 bolsinho 
relógio no espelho direito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados 
chanfrados, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro direito. A 
referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre Igual 
Slim (0498) cor Pantone 183921 TC (código P54). Tamanho 40.

 Unid.   50

Item Código  
SAAE

Descrição/ Especificação UND Quant. Valor  Unit. Valor  
Total

16 3407 Calça com tecido com composição de 40% poliéster e 60% algodão, armação 
sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2, cós postiço com 4 cm de largura, fechamento 
através de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista embutida com 
zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos frontais tipo americana, 1 bolsinho 
relógio no espelho direito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados 
chanfrados, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro direito. A 
referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre Igual 
Slim (0498) cor Pantone 183921 TC (código P54). Tamanho 42.

 Unid  60

17 3408 Calça com tecido com composição de 40% poliéster e 60% algodão, armação 
sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2, cós postiço com 4 cm de largura, fechamento 
através de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista embutida com 
zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos frontais tipo americana, 1 bolsinho 
relógio no espelho direito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados 
chanfrados, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro direito. A 
referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre Igual 
Slim (0498) cor Pantone 183921 TC (código P54). Tamanho 44.

 Unid  40

18 3409 Calça com tecido com composição de 40% poliéster e 60% algodão, armação 
sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2, cós postiço com 4 cm de largura, fechamento 
através de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista embutida com 
zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos frontais tipo americana, 1 bolsinho 
relógio no espelho direito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados 
chanfrados, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro direito. A 
referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre Igual 
Slim (0498) cor Pantone 183921 TC (código P54). Tamanho 46.

 Unid  30
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19 3410 Calça com tecido com composição de 40% poliéster e 60% algodão, armação 

sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2, cós postiço com 4 cm de largura, fechamento 
através de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista embutida com 
zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos frontais tipo americana, 1 bolsinho 
relógio no espelho direito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados 
chanfrados, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro direito. A 
referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre Igual 
Slim (0498) cor Pantone 183921 TC (código P54). Tamanho 48.

 Unid  30

Item Código  
SAAE

Descrição/ Especificação UND Quant. Valor  Unit. Valor  
Total

20 3411 Calça com tecido com composição de 40% poliéster e 60% algodão, armação 
sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2, cós postiço com 4 cm de largura, fechamento 
através de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista embutida com 
zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos frontais tipo americana, 1 bolsinho 
relógio no espelho direito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados 
chanfrados, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro direito. A 
referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre Igual 
Slim (0498) cor Pantone 183921 TC (código P54). Tamanho 50.

 Unid  10

21 3412 Calça com tecido com composição de 40% poliéster e 60% algodão, armação 
sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2, cós postiço com 4 cm de largura, fechamento 
através de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista embutida com 
zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos frontais tipo americana, 1 bolsinho 
relógio no espelho direito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados 
chanfrados, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro direito. A 
referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre Igual 
Slim (0498) cor Pantone 183921 TC (código P54). Tamanho 52.

 Unid  06

22 5546 Calça com tecido com composição de 40% poliéster e 60% algodão, armação 
sarja 3 x 1, gramatura 270g/m2, cós postiço com 4 cm de largura, fechamento 
através de 1 botão de metal e 1 caseado, 7 passantes, vista embutida com 
zíper, costura reforçada (dupla), 2 bolsos frontais tipo americana, 1 bolsinho 
relógio no espelho direito, traseiro sem palas e 02 bolsos chapados 
chanfrados, logomarca do SAAE bordado no bolso traseiro direito. A 
referência do tecido e cor deverá ser igual ou equivalente a: Sempre Igual 
Slim (0498) cor Pantone 183921 TC (código P54). Tamanho 54.

 Unid  04

LOTE 02

Item Código  
SAAE

Descrição/ Especificação UND Quant. Valor  Unit. Valor  
Total

23 7177 Calça em tecido jeans, modelo slim feminina, composição 83% algodão 15% 
poliéster 2% elastano, cintura alta, cor azul escuro, fechamento em zíper e 
botão, 2 bolsos frontais e 2 bolsos traseiros funcionais, cós com passantes, as 
cores das linhas deverão estar de acordo com a tonalidade do tecido. 
Tamanhos a definir.

Unid. 50

LOTE 03

Item Código  
SAAE

Descrição/ Especificação UND Quant. Valor  Unit. Valor  
Total

24 3232 Jaleco em tecido de microfibra na cor branca; manga longa com punho com 
abotoadura simples com 01 botão, três bolsos frontais, sendo dois bolsos 
inferiores, simétricos, à altura da cintura e um bolso superior à altura do 
peito, lado esquerdo; semi-cinto traseiro; fechamento frontal do jaleco por 
botões brancos ou transparentes, gola tradicional. Logomarca do SAAE 
bordada em duas cores no bolso superior esquerdo, 5cm de diâmetro. 
Tamanhos P, M, G e GG.

Unid. 08

25 2185 Boné em tactel, modelo 05 (cinco) gomos, aba curva, na cor azul royal, com 
regulador em velcro, logomarca do SAAE em pintura emborrachada. 

Unid 60

26 9045 Camisa de tecido com composição de poliéster 67% e viscose com 33% 
modelo polo, na cor azul celeste claro, com gramatura superior a 145g com 
fio mínimo de 30/1, com tintura reativa. Camisa de manga longa, com punho 
e gola na cor azul escuro em tecido de algodão com elastano, bolso do lado 
esquerdo com logomarca silkada da empresa em 2 cores de estampa, faixa 
refletiva com 05 cm de altura na cor cinza no entorno do peito e braços. 
Tamanhos P, M, G, GG e EXG.

Unid 05
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27 9046 Calça de tecido brim com composição de 67% algodão e 33% poliéster, 

armação da sarja 3x1, gramatura de 240,0 g/m, na cor azul marinho escuro, 
cintura elástica, cordão para amarrar, passante para cinto, com 02 bolsos 
inteiros frontais e 02 bolsos traseiros, ambos sem remendo. O bolso traseiro 
do lado direito deverá conter a logomarca silkada da empresa em 2 cores de 
estampa, reforço duplo nos joelhos e no cavalo, travete em todas as pontas 
dos bolsos, faixa refletiva com 05 cm de altura nas duas pernas em toda a sua 
circunferência conforme referência. Tamanhos 38, 40, 42, 46 e 50.

Unid 05

1.2. O  objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

F ederal nº 10.818, de 2021.

1.3. O  prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados  do(a) data da publicação, 

na forma do artigo 105 da L ei n° 14.133/2021.

1.4. DO VALOR ESTIMADO/PROPOSTA DE PREÇO

1.4.1. O  valor es timado da contratação será s igiloso, e será tornado público apenas  e imediatamente 

após  o julgamento das  propostas , sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos  

quantitativos  e das  demais  informações  necessárias  para a elaboração das  propostas .

1.4.2. O  s igilo do valor es timado tem por finalidade, a busca pela prevenção das  irregularidades  e 

eventuais  superfaturamentos , objetivando contratações  mais  vantajosas , competitivas  e com 

preços  reais  de mercado.

1.4.3. Deverá constar na P roposta de P reço, declaração de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos  custos  para atendimento dos  direitos  trabalhis tas  

assegurados  na C onstituição F ederal, nas  leis  trabalhis tas , nas  normas  infra legais , nas  

convenções  coletivas  de trabalho e nos  termos  de ajus tamento de conduta vigentes  na data 

de entrega das  propostas .

1.5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1.5.1. O  fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de L IC IT AÇ ÃO , na 

modalidade P R E G ÃO , sob a forma E L E T R Ô NIC A.

1.5.2. O  critério de julgamento adotado é do ME NO R  P R E Ç O  P O R  L O T E .

1.5.2.1. Não há, nessa escolha, afronta aos  princípios  da economicidade e competitividade, uma 

vez  que se pretende obter uma maior eficiência adminis trativa no gerenciamento do 

contrato oriundo do objeto deste processo de compras , bem como economia em escala.

1.5.2.2. A separação por itens  poderá afetar o efetivo interesse de participação dos  licitantes  em 

detrimento da divis ibilidade de valores  a serem contratos , vis to que o processo possui 

itens  com valores  de pouca express ividade, dessa forma exis tindo a poss ibilidade de 

frus trar a contratação de alguns  itens , o que geraria maiores  transtornos  na execução das  

atividades  dos  serviços  públicos  que são pres tados  à população.

1.5.2.3. Destaca-se que para a definição do critério de julgamento ME NO R  P R E Ç O  P O R  L O T E  

agiu-se com cautela, razoabilidade e proporcionalidade, pois , os  itens  agrupados  guardam 

compatibilidade entre s i, observando-se, inclus ive as  regras  de mercado para a 

comercialização dos  produtos , de modo a manter a competitividade necessária à disputa, 
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observando-se ainda que o agrupamento se refere a itens  que possuem o mesmo gênero. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A F undamentação da C ontratação e de seus  quantitativos  encontra-se pormenorizada em 

T ópico específico dos  E s tudos  T écnicos  P reliminares , apêndice deste T ermo de R eferência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos  

E s tudos  T écnicos  P reliminares , apêndice deste T ermo de R eferência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação deverá observar os  seguintes  requis itos :

4.1.1. S ustentabilidade:

4.1.1.1.1. O s  materiais  objetos  deste certame não se enquadram na lis tagem citada no G uia 

Nacional de C ontratações  S ustentáveis  da AG U/2021.

4.1.2. Indicação de marcas  ou modelos :

4.1.2.1. Na presente contratação será admitida a indicação de marcas , caracterís ticas  ou modelos , 

de acordo com as  jus tificativas  contidas  nos  E s tudos  T écnicos  P reliminares .

4.1.2.1.1. O s  itens  01 ao 22 do presente T ermo de R eferência trazem em sua descrição expressões  

como "Igual" ou "E quivalente". 

4.1.2.2. A Adminis tração valeu-se desta expressão com os  seguintes  objetivos :

4.1.2.2.1. Adquirir produtos  com qualidade assegurada e que tenham reconhecimento do mercado 

consumidor; produtos  de qualidade inferior geram reclamações , mau uso, gas tos  

exagerados ;

4.1.2.2.2. E vitar adquirir produtos  cuja durabilidade e economia são prejudicados  pela qualidade 

inferior que obrigam os  usuários  a utilizar-se de quantidades  maiores , que, por sua vez , 

geram gastos  maiores  e, em consequência, trazem aumento dos  preços  a serempagos  e, 

muitas  dasvezes , sem atingir o resultado almejado.

4.1.3. Da exigência de amostra:

4.1.3.1. Havendo o aceite da proposta de preços  e habilitação, o licitante class ificado declarado 

vencedor deverá apresentar amostra, que terá data, local de sua realização divulgados  por 

mensagem no s is tema, cuja presença será facultada a todos  os  interessados , incluindo os  

demais  fornecedores  interessados .

4.1.3.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

a) O s  itens  01 ao 27 do presente T ermo de R eferência.
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4.1.3.3. As  amostras  poderão ser entregues  no endereço R ua J osé dos  S antos  L opes , 45 - De 

C arli - C E P  29194-017 - Aracruz-E s , no prazo limite de 05 (cinco) dias  úteis  após  

Declarado Vencedor, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e 

por eventual atraso na entrega.

4.1.3.4. É  facultada prorrogação o prazo es tabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes  de findo o prazo.

4.1.3.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus tificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das  especificações  previs tas , o licitante será 

inabilitado.

4.1.3.6. S erão avaliados  os  seguintes  aspectos  e padrões  mínimos  de aceitabilidade:

4.1.3.7. Itens  01 a 27: 

a) Deverão ser apresentadas  amostras  de tecidos  (medindo aproximadamente 20cm x 

20cm) que serão utilizadas  para confecção das  peças ;

b) As  amostras  de tecidos  terão como finalidade comprovar o cumprimento dos  

parâmetros  e requis itos  mínimos  es tabelecidos  nas  especificações  técnicas ;

4.1.3.8. C aso as  amostras  es tejam em desacordo com as  especificações , a licitante vencedora 

será notificada e deverá providenciar a apresentação de novas  amostras  no prazo máximo 

de 10 (dez) dias  corridos  contados  da notificação.

4.1.3.9. O s  resultados  das  avaliações  serão divulgados  por meio de mensagem no s is tema.

4.1.3.10. S e a(s ) amostra(s ) apresentada(s ) pelo primeiro class ificado não for(em) aceita(s ), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo class ificado. S eguir-

se-á com a verificação da(s ) amostra(s ) e, ass im, sucess ivamente, até a verificação de 

uma que atenda às  especificações  constantes  neste T ermo de R eferência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. As  parcelas  serão entregues  nos  seguintes  prazos  e condições :

5.1.1. O  prazo de entrega das  parcelas  será de até 30 (trinta) dias , contados  do(a) O rdem de 

F ornecimento, acompanhados  de documento fiscal, com as  mesmas  condições  indicadas  na 

proposta de preço vencedora, conforme as  especificações  desta contratação.

5.2. C aso não seja poss ível a entrega na data ass inalada, a empresa deverá comunicar as  razões  

respectivas  com pelo menos  10 (dez) dias  de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas  s ituações  de caso fortuito e força maior.

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

6.1. A entrega dos  produtos  poderá ser realizada de forma parcelada, em 2 (duas ) vezes , 
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conforme necess idade do S AAE , no Almoxarifado s ito à R ua J osé dos  S antos  L opes , nº 45 - 

B airro De C arli, C E P : 29194-017 - Aracruz-E S , com carga e descarga por conta da 

contratada, no horário de 07h30min às  10h00min e de 13h00min às  16h00min de segunda a 

sexta-feira, exceto feriados , acompanhado da NO T A F IS C AL  E L E T R Ô NIC A ou documento 

equivalente.

6.2. O s  produtos  deverão ser novos , não se admitindo em hipótese alguma, o fornecimento de 

produtos  alternativos , além de es tarem adequadamente embalados  de forma a preservar suas  

caracterís ticas  originais , atender as  especificações  técnicas  exigidas  neste T ermo e obedecer 

rigorosamente às  normas  da AB NT /INME T R O , conforme especificação e necess idade dos  

produtos .

6.3. Às  normas  internacionais  consagradas  na falta das  normas  da AB NT ; às  prescrições  e 

recomendações  dos  fabricantes . O s  produtos  deverão ser entregues  em embalagem original, 

sem avarias , devendo ser identificado com informações  precisas , corretas , claras , em língua 

portuguesa sobre suas  caracterís ticas , quais  sejam: qualidade, quantidade, compos ição, 

prazo de garantia e origem.

6.4. O s  produtos  deverão ter bom acabamento geral e boa apresentação e ser entregues  

acondicionados  em embalagens  individuais , identificadas  com etiquetas  contendo tamanhos  

das  peças .

6.5. O s  tecidos  utilizados  para confecção das  peças  não poderão apresentar quaisquer defeitos  

que prejudiquem sua utilização.

6.6. As  peças  deverão receber limpeza de fios  e linhas  excedentes  das  costuras .

6.7. As  costuras  não deverão apresentar descontinuidades  e/ou desvios .

6.8. A C O NT R AT ADA deverá atentar ao fiel cumprimento das  especificações  exigidas , sendo 

recusado o produto que es tiver com alguma caracterís tica diferente das  especificações .

6.9. Verificada alguma irregularidade, o produto será devolvido, ficando o custo do transporte por 

conta da empresa contratada, sem prejuízo da aplicação das  penalidades  cabíveis .

6.10. A entrega dos  produtos , no local indicado pelo S AAE , ficará a cargo da C O NT R AT ADA, a 

quem caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem quaisquer ônus  ao 

C O NT R AT ANT E .

6.11. A C O NT R AT ADA deverá entregar os  produtos  de maneira que seja poss ível conferir, 

separadamente, de forma que facilite a contagem e controle dos  mesmos .

6.12. C orrerão por conta da contratada, eventuais  despesas  para confecção de novas  peças  caso a 

qualidade do serviço apresentado, não atenda aos  requis itos  solicitados  ou as  peças  

es tiverem em desacordo com as  especificações  técnicas .

6.13. O s  produtos  deverão ser fornecidos  com a logomarca do S AAE  que será enviada em arquivo 

digital com extensão ".png" e deverão ser respeitadas  suas  cores  e sua proporcionalidade na 

confecção das  peças  sob pena da recusa no recebimento das  mesmas .
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7. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

7.1. O  prazo máximo de entrega deverá ser de 30 (trinta) dias  corridos , a contar do recebimento 

da O rdem de F ornecimento e cópia da Nota de E mpenho, prorrogáveis  por igual período, a 

critério do setor demandante, devendo ser devidamente fundamentada e jus tificada.

7.2. Na hipótese da contratada solicitar nova prorrogação caberá ao S etor R equis itante analisar e 

a decisão a Autoridade C ompetente;

7.3. E m havendo novo pedido de prorrogação a autorização caberá à Autoridade C ompetente.

7.4. A data e horário da entrega deverão ser conforme o E dital.

7.5. O s  produtos  serão recebidos  P R O VIS O R IAME NT E , mediante recibo, tendo o prazo de até 10 

(dez) dias  úteis  para verificação da conformidade com as  especificações  e condições  exigidas  

nesta contratação.

7.6. O  recebimento provisório dos  produtos  não implica na aceitação das  mesmas .

7.7. O  produto que es tiver em desacordo com as  especificações  exigidas  nesta contratação, 

apresentarem vícios  de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados  e devolvidos  

parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a C O NT R AT ADA obrigada a substituí-los  no 

prazo de até 15 (quinze) dias .

8. DA GARANTIA

8.1. O  prazo de garantia contratual dos  bens , complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

03 (três ) meses , contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.

8.2. C aso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao es tabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

res tante. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. S erá necessária a apresentação da seguinte documentação para es te certame:

9.1.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) ates tado de aptidão em nome da empresa licitante 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove execução de 

serviços  compatíveis  com objeto desta licitação em caracterís ticas  que permitam o 

ajuizamento da capacidade de atendimento.

9.2 DOS PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO

9.2. O  acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão exercidos  por servidores  

previamente des ignados  pela Adminis tração, nos  termos  do art. 117 da L ei nº 14.133/2021 

que deverão ates tar a realização dos  serviços  contratados , para cumprimento das  normas  

es tabelecidas  nos  artigos  62 e 63 da L ei nº 4.320/64.

9.3. Manter regis tro de ocorrências  relacionadas  com a execução do contrato, determinando todas  
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as  ações  necessárias  para a regularização das  faltas  ou defeitos  constatados .

9.4. R eceber, acolher e ates tar os  documentos  da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

pres tação dos  serviços , para fins  de pagamento.

9.5. O  fiscal anotará em regis tro próprio todas  as  ocorrências  relacionadas  com a execução da 

contratação, indicando dia, mês  e ano, bem como o nome dos  funcionários  eventualmente 

envolvidos , determinando o que for necessário à regularização das  falhas  ou defeitos  

observados  e encaminhando os  apontamentos  à autoridade competente para as  providências  

cabíveis .

9.6. A fiscalização de que trata es ta cláusula não exclui nem reduz  a responsabilidade da 

C O NT R AT ADA, inclus ive perante terceiros , por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições  técnicas , vícios  redibitórios  e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do S AAE  ou de seus  servidores , ges tores  e fiscais .

9.7. A fiscalização da contratação será exercida no interesse exclus ivo do C O NT R AT ANT E  e não 

exclui nem reduz  a responsabilidade da C O NT R AT ADA por qualquer irregularidade.

9.8. O  fiscal do contrato informará a seus  superiores , em tempo hábil para a adoção das  medidas  

convenientes , a s ituação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.

9.9. O  fiscal do contrato será auxiliado pelos  órgãos  de assessoramento jurídico e de controle 

interno do S AAE , que deverão dirimir dúvidas  e subs idiá-lo com informações  relevantes  para 

prevenir riscos  na execução contratual.

10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização será realizada por servidores  des ignados  pelo C O NT R AT ANT E , lotados  no 

S etor Adminis trativo.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. C umprir todas  as  exigências  descritas  neste T ermo de R eferência e realizar, com seus  

próprios  recursos , a entrega dos  produtos  relacionados  neste ins trumento, de acordo com as  

especificações  es tipuladas .

11.2. Agendar e entregar os  produtos  nos  prazos  es tipulados  no item 6 deste T ermo de R eferência.

11.3. S ubstituir, reparar ou corrigir, às  suas  expensas , no prazo fixado neste T ermo de R eferência, 

o objeto com avarias  ou defeitos .

11.4. Assumir todas  as  despesas  decorrentes  do transporte dos  materiais  inclus ive carga e 

descarga, até os  locais  indicados  neste T ermo.

11.5. Assegurar à Adminis tração o direito de fiscalizar, sus tar e/ou recusar os  produtos  que não 

es tejam de acordo com as  condições  es tabelecidas  no T ermo de R eferência, ficando certo 
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que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das  responsabilidades  pactuadas .

11.6. R espeitar as  normas  e procedimentos  de controle e acesso às  dependências  do 

C O NT R AT ANT E .

11.7. Apresentar, sempre que solicitada, documentos  que comprovem a procedência do produto 

fornecido.

11.8. R esponder, integralmente, por perdas  e danos  que vier a causar ao S AAE  ou a terceiros  em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos  seus  prepostos , quando esses  

tenham s ido ocas ionados  por seus  empregados  durante a entrega do objeto, 

independentemente de outras  cominações  contratuais  ou legais  a que es tiver sujeita.

11.9. R esponsabilizar-se pelos  encargos  trabalhis tas , previdenciários , fiscais  e comerciais  

resultantes  da execução da contratação.

11.10. Atender às  determinações  da fiscalização do C O NT R AT ANT E .

11.11. P rovidenciar a imediata correção das  deficiências  apontadas  pelo C O NT R AT ANT E , quanto à 

execução dos  serviços  contratados .

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. P roporcionar todas  as  facilidades , inclus ive esclarecimentos  atinentes  aos  objetos  deste 

T ermo de R eferência, para que a C O NT R AT ADA possa cumprir as  obrigações  dentro das  

normas  e condições  da contratação.

12.2. Des ignar servidor(es ) para acompanhamento e fiscalização do objeto da contratação.

12.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em regis tro próprio os  fatos  que, 

a seu critério, exijam medidas  corretivas  na execução da contratação.

12.4. Notificar à C O NT R AT ADA, por escrito, sobre imperfeições , falhas  ou irregularidades  

constatadas , para que sejam tomadas  as  medidas  corretivas  necessárias .

12.5. Notificar a C O NT R AT ADA, por escrito, a dispos ição de aplicação de eventuais  penalidades , 

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

12.6. P oderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela C O NT R AT ADA 

quando da ass inatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no 

curso do contrato. C ons iderar-se-á lido o e-mail pela C O NT R AT ADA 48 (quarenta e oito) 

horas  após  o seu envio.

12.7. C umprir todos  os  compromissos  financeiros  assumidos  com a C O NT R AT ADA na forma e nos  

prazos  previs tos  neste T ermo, após  o cumprimento das  formalidades  legais .

12.8. Alocar os  recursos  orçamentários  e financeiros  necessários  à execução da contratação.
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12.9. C umprir e fazer cumprir todas  as  dispos ições  contidas  neste T ermo de R eferência.

12.10.  Aplicar as  penalidades  cabíveis , nas  s ituações  previs tas  neste T ermo de R eferência.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O  pagamento será efetuado no 5º (quinto) dia útil contados  a partir da liquidação do objeto 

contratado e mediante a apresentação da Nota F iscal ou documento equivalente, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados  pelo contratado.

13.2. É  vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da es tipulada neste 

E dital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das  sanções  previs tas  no edital e indenização pelos  danos  decorrentes .

13.3. O  valor correspondente às  Notas  F iscais  vencidas  e não pagas  pelo S AAE , na forma previs ta, 

sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01%  (zero vírgula zero um por cento) ao 

dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o 

atraso for causado por erro do fornecedor.

13.4. P or força das  legis lações  vigentes , se for o caso, o S AAE  reterá do valor bruto da nota fiscal, 

as  alíquotas  pertinentes  aos  tributos  a seguir discriminados :

a) Imposto de R enda;

b) INS S ;

c) (Imposto sobre serviços  de qualquer natureza) - IS S ;

13.5. A C ontratada regularmente optante pelo S imples  Nacional, nos  termos  da L ei C omplementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos  impostos  e contribuições  

abrangidos  por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz  jus  ao tratamento tributário 

favorecido previs to na referida L ei C omplementar.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As  despesas  decorrentes  do objeto deste T ermo correrão à conta de recursos  específicos , 

cons ignados  no O rçamento do S AAE , na seguinte dotação orçamentária: E lemento de 

Despesa: 002001.1712200112.022.33903000000.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15.1. O s  preços  serão fixos  e irreajus táveis  no período de 12 (doze) meses , contados  a partir da 

data do valor es timado conforme artigo 92 § 3º da lei nº 14.133/2021.

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os  preços  

contratados  poderão sofrer reajus te após  o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

Nacional de P reços  ao C onsumidor Amplo - IP C A, exclus ivamente para as  obrigações  

iniciadas  e concluídas  após  a ocorrência da anualidade. 
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15.3. Nos  reajus tes  subsequentes  ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos  efeitos  financeiros  do último reajus te. 

15.4. C aso o índice es tabelecido para reajus tamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais  ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legis lação então em vigor. 

15.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as  partes  elegerão novo índice 

oficial, para reajus tamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.6. O  reajus te será realizado por apostilamento.

16. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. Documentos  exigidos  nos  artigos  62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69 e 70 da L ei F ederal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021.

17. DAS PENALIDADES

17.1. A apuração das  Infrações  e S anções  Adminis trativas  observará os  termos  da L ei nº 

14.133/2021 e o previs to no E dital.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. O  S erviço Autônomo de Água e E sgoto de Aracruz  não é contribuinte de IC MS ;

18.2. O  participante, antes  de ofertar lance em qualquer dos  itens  desta contratação, deverá 

conhecer em detalhes , e es tará concordando com todos  os  atos  previs tos  no T ermo de 

R eferência, NÃO  podendo alegar desconhecimento das  condições .

18.3. O s  critérios  de julgamento, habilitação e envio das  propostas  es tão definidos  no E dital.

18.4. Não serão aceitos  materiais  ou serviços  em desacordo com as  especificações  constantes  do 

presente T ermo de R eferência e seus  anexos .

18.5. O s  casos  omissos  no presente T ermo de R eferência deverão observar a legis lação de 

regência. 

19. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

19.1. As  especificações  técnicas  foram elaboradas  pelo S etor Adminis trativo cujos  esclarecimentos  
e informações  poderão ser pres tadas , através  do e-mail seguranca@ saaeara.com.br 
<mailto:seguranca@ saaeara.com.br>. A  servidora, S rª. L orena da C osta S ilva foi responsável 
pela elaboração do T ermo de R eferência.
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ANEXO VII

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO Nº: 064/2023

SETOR REQUISITANTE: SETOR ADMINISTRATIVO

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: SETOR ADMINISTRATIVO E SEGURANÇA DO TRABALHO

1. INTRODUÇÃO

1.1 As  contratações  produzem s ignificativo impacto na atividade econômica, tendo em vis ta o volume 

de recursos  envolvidos , os  quais , em grande parte, são ins trumentos  de realização de políticas  

públicas . Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações  potencialmente mais  

eficientes , posto que a realização de es tudos  previamente delineados  conduz  ao conhecimento de 

novas  modelagens/metodologias  ofertadas  pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gas to e 

em uma gestão eficiente dos  recursos  públicos  (S E G E S /MP O G , 2017).

1.2 Neste contexto, o presente documento apresenta os  es tudos  técnicos  preliminares  que visam 

assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos  

elementos  essenciais  que servirão para compor o T ermo de R eferência.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1 C ontratação de empresa para confecção de uniformes  para os  servidores  do S erviço Autônomo 

de Água e E sgoto de Aracruz-E S .

2.2 A necess idade da contratação se evidencia para identificação e boa apresentação dos  servidores  

do S AAE  de Aracruz  perante os  munícipes , durante a execução dos  serviços .

2.3 O  fornecimento dos  uniformes  aos  funcionários  contempla peculiaridades  visando à manutenção 

da eficiência e efetivando melhorias  na rotina, atendendo a normativos  internos , garantindo 

vestimentas  adequadas  aos  servidores  lotados  nas  D ivisões  de R elacionamento com Usuários , 

Adminis trativa e F inanceira, E xpansão e Desenvolvimento, G estão de Abastecimento de Água, 

G estão de E sgoto S anitário e E letromecânica do S AAE  de Aracruz .

2.4 A aquis ição dos  uniformes  se faz  necessária para manter o saldo em estoque, ass im como o 

regular fornecimento das  peças  aos  funcionários , sem gerar prejuízos  para a Adminis tração.

2.5 O s  bens  a serem adquiridos  enquadram-se na class ificação de bens  comuns , nos  termos  do art. 

6º, inciso X III da L ei nº 14.33/2021.

3. ALINHAMENTO COM O PAC (PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES)

3.1 A contratação pretendida es tá alinhada ao P lano E s tratégico do S AAE , uma vez  que para o 

exercício da atividade, é necessário a identificação e boa apresentação dos  servidores  do S AAE  de 

Aracruz  perante os  munícipes , durante a execução dos  serviços , visando o fortalecimento da imagem 

ins titucional, alinhado a necess idade da manutenção de condições  plenas  de segurança no ambiente 

de trabalho.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Requisitos de Habilitação
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4.1.1 T endo em vis ta que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, o S AAE  

entende que os  requis itos  de habilitação serão os  exigidos  por lei:

a) Documentos  exigidos  no art. 28, 29, 30 e 31 da L ei F ederal 8.666/93 e suas  alterações , referente à 

Habilitação J urídica, Q ualificação E conômico-F inanceira, R egularidade F iscal e T rabalhis ta e 

Q ualificação T écnica.

b) Apresentação de no mínimo 1 (um) ates tado de aptidão em nome da empresa licitante fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove execução de serviços  compatíveis  

com objeto desta licitação em caracterís ticas  que permitam o ajuizamento da capacidade de 

atendimento.

4.2 Requisitos Obrigacionais

4.2.1As  obrigações  da C ontratante e da C ontratada serão detalhadas  no T ermo de R eferência.

4.2.2 Necess idade de garantia de execução: s im.

4.2.3 S ubcontratação e formação de consórcios  não serão permitidos .

4.2.4 As  especificações  dos  materiais  devem obedecer rigorosamente à legis lação mencionada no 

Item 2.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1 O s  itens  apresentados  levaram em cons ideração o quantitativo de servidores  do S AAE  de 

Aracruz-E S  para atendimento das  necess idades , dis tribuído conforme quadro a seguir:

LOTE 01 - UNIFORME ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

Item Códig
o SAAE

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND QNT

01 5518 Camisa em tecido sempre igual (camisaria), 
T amanho Nº 00.

Unid. 10

02 3951 Camisa em tecido sempre igual (camisaria), 
T amanho Nº 01.

Unid. 18

03 3427 Camisa em tecido sempre igual (camisaria), 
T amanho Nº 02.

Unid. 50

04 3719 Camisa em tecido sempre igual (camisaria), 
T amanho Nº 03.

Unid. 60

05 3428 Camisa em tecido sempre igual (camisaria), 
T amanho Nº 04.

Unid. 80

06 3720 Camisa em tecido sempre igual (camisaria), 
T amanho Nº 05.

Unid. 30

07 5544 Camisa em tecido sempre igual (camisaria), 
T amanho Nº 06.

Unid. 14

08 6710 Camisa em tecido sempre igual modelo feminino 
(camisete acinturado), T amanho P P .

Unid.  10 

09 6709 Camisa em tecido sempre igual modelo feminino 
(camisete acinturado), T amanho P .

Unid. 18

10 6711 Camisa em tecido sempre igual modelo feminino 
(camisete acinturado), T amanho M.

Unid. 25

11 6708 Camisa em tecido sempre igual modelo feminino 
(camisete acinturado), T amanho G .

Unid. 18
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12 0000 Camisa em tecido sempre igual modelo feminino 

(camisete acinturado), T amanho G G .

Unid. 06

13 3439 Calça com tecido com composição de 40% poliéster 
e 60% algodão, T amanho 36.

Unid. 08

14 3405 Calça com tecido com composição de 40% poliéster 
e 60% algodão, T amanho 38.

Unid.  26 

15 3406 Calça com tecido com composição de 40% poliéster 
e 60% algodão, T amanho 40.

Unid. 50

16 3407 Calça com tecido com composição de 40% poliéster 
e 60% algodão, T amanho 42.

Unid.  60 

17 3408 Calça com tecido com composição de 40% poliéster 
e 60% algodão, T amanho 44.

Unid.  40 

18 3409 Calça com tecido com composição de 40% poliéster 
e 60% algodão, T amanho 46.

Unid. 30

19 3410 Calça com tecido com composição de 40% poliéster 
e 60% algodão, T amanho 48.

Unid.  30 

20 3411 Calça com tecido com composição de 40% poliéster 
e 60% algodão, T amanho 50.

Unid.  10 

21 3412 Calça com tecido com composição de 40% poliéster 
e 60% algodão, T amanho 52.

Unid.  06 

22 5546 Calça com tecido com composição de 40% poliéster 
e 60% algodão, T amanho 54.

Unid.  04 

LOTE 02 - CALÇA JEANS

Item Códig
o SAAE

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND QNT

23 7177 Calça em tecido jeans, modelo s lim feminina. 
T amanhos  a definir.

Unid. 60

LOTE 03 - JALECO E BONÉ

Item Códig
o SAAE

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND QNT 

24 3232 Jaleco em tecido de microfibra na cor branca, 
T amanhos  P , M, G  e G G .

Unid. 08

25 2185 Boné em tactel, modelo 05 (cinco) gomos , aba 
curva, na cor azul royal.

Unid. 60

26 0000 Camisa de tecido com composição de poliéster 67% 
e viscose com 33%, T amanhos  P , M, G , G G  e 
E X G .

Unid. 05

27 0000 Calça de brim com composição de 67% algodão e 
33% poliéster, T amanhos  38, 40, 42, 46 e 50.

Unid. 05

5.2 A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto foi à realização da média aritmética 

s imples  dos  consumos  das  contratações  de anos  anteriores .

6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

6.1 C om base na escolha pela solução da contratação dos  serviços , o método para es timativa de 

preços , seguindo as  diretrizes  do normativo Decreto Municipal Nº 42.026/2022, será a obtenção de 

valores  das  mais  diversas  fontes , formando uma cesta de preços  exequíveis  com o devido tratamento 

es tatís tico. 
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6.2 As  informações  serão organizadas  em planilha com o devido tratamento es tatís tico e a indicação 

da metodologia de cálculo usada por item. E s ta pesquisa poderá ser aprimorada para efeito de 

es timativa dos  valores  de referência para a licitação. O  quadro com os  preços  constará em anexo.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

7.1 A adoção do critério de parcelamento por lotes , faz -se a melhor alternativa para o certame 

promovendo a ampliação da competitividade sem que haja perda da economia de escala, 

procedendo-se à licitação com vis tas  ao melhor aproveitamento dos  recursos  disponíveis  no 

mercado.

7.2 O  objeto é composto por itens  divis íveis  de acordo com as  caracterís ticas  técnicas  e 

peculiaridades  de comercialização no mercado, podendo a contratação ser realizada através  de 

L otes .

7.3 E mbora, uma única empresa possa confeccionar todas  as  peças  constantes  no T ermo de 

R eferência, entende-se que o critério de julgamento "por lote" faz-se a melhor alternativa para o 

certame, pois  promove a ampliação da competitividade sem que haja perda da economia de escala, 

procedendo-se à licitação com vis tas  ao melhor aproveitamento dos  recursos  disponíveis  no 

mercado.

7.4 Destaca-se que para a definição do critério de julgamento agiu-se com cautela, razoabilidade e 

proporcionalidade, observando-se, inclus ive as  regras  de mercado para a comercialização dos  

produtos , de modo a manter a competitividade necessária à disputa.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1 Identificação adequada, e reconhecimento dos  profis s ionais  do S AAE , vem em auxílio aos  

atendimentos , haja vis ta que os  usuários , quando necess itados  de orientação ou consulta 

reconhecerão, de imediato, os  servidores  do S AAE , que poderão prover a ass is tência solicitada.

8.2 F ortalecimento da identidade ins titucional do(a)s  servidores  do S AAE , com a adoção de padrões  

de identidade visual para os  uniformes .

9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

9.1 C om base nas  informações  levantadas  ao longo do es tudo preliminar, bem como nos  regis tros  

dos  contratos  anteriores  e, cons iderando que a aquis ição dos  uniformes  é essencial para 

identificação e boa apresentação dos  servidores  da autarquia, se cons idera viável a realização de 

nova contratação para regularização do saldo das  peças  em estoque, bem como o regular 

fornecimento dos  uniformes  aos  funcionários .

10. ASSINATURAS

_____________________________ 

L orena da C osta S ilva
T écnica em S egurança do T rabalho
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